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I – RELATÓRIO 

    A senhora Janúsia Costa Dias, diretora da Escola Turma da Mônica, localizada na Urbis III, 
Caminho 17, nº 12 – Jequièzinho, Jequié - BA, protocolou junto a este conselho documentação solicitando 
Credenciamento e Autorização para funcionamento da referida escola, na Educação Básica, etapa da 
Educação Infantil. 

 A documentação protocolada neste CME aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e 
dezenove, através do Ofício nº 01/2019 e deu origem ao Processo de nº 001/2019, o qual foi designado pela 
professora Elaine Teixeira Novaes, então presidenta do CME/JEQ, à Comissão de Legislação e Normas para 
proceder à sua análise e, posteriormente, emitir Parecer. 

Atendendo à solicitação da então presidenta do CME/JEQ, a Comissão de Legislação e Normas 
realizou a reunião de trabalho da referida Comissão, na qual o processo foi discutido e analisado. 

Findada a análise, a Comissão pontuou algumas considerações, tanto em relação ao Projeto Político 
Pedagógico quanto ao Regimento Interno.  

Em virtude dessas considerações, este CME exarou o Ofício n° 091/2019/CME/JEQ, de 12 de 
setembro de 2019, endereçado à Escola Turma da Mônica, no qual apresentou o observado pela Comissão e 
solicitou que a escola efetivasse aos ajustes necessários. 

Além da análise documental, o CME/JEQ realizou visita técnica às instalações da Escola Turma da 
Mônica, no dia vinte e dois de maio de dois mil e dezenove, objetivando conhecer/apreciar tanto sua estrutura 
física quanto a secretaria da escola (arquivos, documentos internos, vida escolar dos estudantes...) 

Em abril de 2020, momento em que, inevitavelmente, algumas atividades estavam suspensas em 
virtude da gravidade da Pandemia da COVID 19, a escola reencaminhou a este colegiado os documentos 
(Projeto Político Pedagógico e Regimento Interno), num período que os encontros presenciais foram 
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inviabilizados e novos e complexos desafios surgiram para os Sistemas de Ensino, e para cada pessoa de 
modo particular. 

No começo de 2021, os mandatos dos Conselheiros expiraram e, como prevê a Lei n° 1.278/92, foi 
realizada uma nova composição para o Conselho Municipal de Educação de Jequié, passando-se por um 
novo processo eleitoral para a gestão, biênio 2021-2023. 

Após esse processo, os trabalhos foram retomados e o processo concluído, restando deliberado que 
sua normativa seria de responsabilidade da Conselheira Vitória Maria Brandão. 

 

II. INSTRUÇÃO DO PROCESSO: 

           A solicitação de Credenciamento e Autorização para Funcionamento de Escolas de Educação Infantil da 
Rede Privada no Sistema Municipal de Ensino está alicerçada nos Artigos 11 e 18 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, bem como no Parecer CME/JEQ nº 009/2005 e na Resolução CME/JEQ n° 002/2005 e 
contém, dentre outros, os seguintes documentos: 

Para solicitação de Cadastro: 

 Ofício de solicitação de Cadastro; 

 Anexo I - Dados Cadastrais da Escola de Educação Infantil devidamente preenchido; 

 Anexo II – Formulário relativo à qualificação dos membros da diretoria com poderes para 
requerer, em nome da Entidade, junto ao Conselho Municipal de Educação; 

 Cópia do Contrato Social, registrado e arquivado na Junta Comercial ou, caso seja Sociedade 
Simples, atualizado e registrado em Cartório; 

 Cópia autenticada da Ata de criação da escola; 

 Cópia atualizada do CNPJ; 

 Cópia do Contrato de Locação, no mínimo três (3) anos, ou registro de propriedade do imóvel, 
ou termo de permissão de uso. 

 Para solicitação de Autorização para Funcionamento, foram protocolados os documentos abaixo 
listados: 

 Ofício solicitando a autorização de Funcionamento da Escola de Educação Infantil; 

 Justificativa; 
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 Cópia da Declaração de Cadastro da Escola emitida pelo CME; 

 Cópia do Contrato Social registrado e arquivado na Junta Comercial (se Escola da Rede 
Privada); 

 Certidão negativa (Federal, Municipal e Estadual); 

 Comprovante do Imóvel onde está instalada a Escola: Cópia do Contrato de Locação, mínimo 
de 3 (três)anos, ou registro de propriedade do Imóvel, ou termo de permissão de uso; 

 Alvarás: Alvará emitido pela Secretaria Municipal da Saúde e Alvará emitido pelo Corpo de 
Bombeiros; 

 Formulário de Cadastramento de Instituições de Educação Infantil, devidamente preenchido; 

 Planta Baixa ou Croqui da Escola, com identificação de suas dependências e metragem de 
cada dependência em m2; 

 Projeto Político Pedagógico; 

 Regimento Interno. 

 

III – FUNDAMENTAÇÃO 

A Escola Turma da Mônica oferta à população de baixa renda da URBIS III a Educação Infantil e a 
primeira etapa do Ensino Fundamental. 

Se tornou uma referência na comunidade local por oferecer uma formação intelectual à crianças 
advindas de famílias de menor poder aquisitivo. 

Obteve, do Conselho Estadual de Educação da Bahia, conforme descrito no Parecer CEE nº 192/2016, 
as seguintes autorizações para funcionamento:  

 Autorização de funcionamento, junto a DIRETOTIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ – 
DIREC 13, através da Portaria nº 013/2014, processo nº 0023505-6/2009 da ESCOLA TURMA 
DA MÔNICA, para ministrar a Educação Infantil e Ensino Fundamental de 1ª e 4ª série, com 
validade para os anos de 2014 a 2018, considerando regularizada a vida escolar dos alunos 
nos anos de 2008 e 2013, adequando-se à Resolução CEE nº 060/2007; 

 Legalização das Matrizes Curriculares junto à DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JEQUIÉ – DIREC 13, através da Portaria nº 013/2014, constantes no processo             nº 
0023505-6/2009 da ESCOLA TURMA DA MÔNICA; 

 Aprovação do Regimento Escolar junto a DIRETOTIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ 
– DIREC 13, através da Portaria nº 013/2014, processo nº 0060382/2014 da ESCOLA TURMA 
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DA MÔNICA, em atendimento a Lei nº 11.274/2006 e Resolução CEE-BA nº 060/2007; 

 Credenciamento junto ao NÚCLEO TERRITOTIAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ – NTE 22, 
através da Portaria nº 005/2018/NTE-22, de 11 de dezembro de 2018; 

 Renovação pelo período de 5 (cinco) anos, a partir 2019, para o funcionamento da Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, ao 1º ao 5º ano, junto ao NÚCLEO TERRITORIAL DE 
EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ – NTE 22, PROCESSO nº 0077643-0/2018, código MEC nº 
29973732, conforme publicação no Diário Oficial do Estado da Bahia, 11 de dezembro de 
2018. 

 Aprovação da reformulação do Regimento Escolar, junto ao NÚCLEO TERRITORIAL DE 
EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ – NTE 22, através da Portaria NTE/22 nº 005/2018, processo nº 
0077643-0/2018, Código do MEC n° 29973732; 

Através dos documentos protocolados, a referida escola solicita deste Conselho a autorização para o 
funcionamento da Educação Infantil, uma vez que, conforme preconiza a Lei nº 9.394/96, em seu Artigo 11, essa 
é uma competência dos Conselhos Municipais de Educação: 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
I – (...) 
II – (...) 
III – (...) 
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema 
de ensino; 
 

        Da Infraestrutura 

            A Escola Turma da Mônica conta com uma boa estrutura física, com prédio próprio, adaptado para o fim 
ao qual se destina. É localizado num bairro carente e populoso e dispõe de 02 (duas) salas de aula para o 
funcionamento das turmas de Educação Infantil (02 anos a 05 anos e 11 meses).  

            Além das salas de aula, a escola conta com uma pequena área para recreação, uma sala de leitura e 
uma secretaria. Possui ainda banheiros (masculino e feminino) e um banheiro adaptado para pessoas com 
deficiência. 

            A Escola possui rampas de acesso, sinalização de emergência e extintores, segundo as orientações do 
Corpo de Bombeiros 

Todos os espaços se encontravam bem organizados, lúdicos e limpos.  

Na secretaria, os registros e documentos são arquivados de maneira organizada.  

Do Projeto Político Pedagógico 

O Projeto Político Pedagógico da Escola Turma da Mônica, documento que norteia toda a sua prática 
pedagógica, nos apresenta os seguinte elementos: Apresentação; Identificação da Escola; Introdução; 
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Processos de Construção do Projeto Político Pedagógico; Bases Legais; Histórico da Implementação da Unidade 
de Ensino; Diagnóstico; Objetivos da Ação Educativa; Marcos Educacionais; Concepções e Práticas da 
Avaliação Escolar  e da Avaliação do Processo de Aprendizagem dos Estudantes; Progressão Parcial; Conselho 
de Classe; Formação e Acompanhamento do Corpo Docente; Dimensão Administrativa; Organização das Ação 
Educativa; Setores da Área Pedagógica; Considerações e Referências. 

 Na apresentação, a referida Escola assume a responsabilidade com o desenvolvimento de uma 
concepção de educação por meio da qual o educando é visto como sujeito de sua aprendizagem, reconhecendo-
se nos saberes produzidos no mundo do trabalho e nas práticas sociais e cotidianas. 

Neste sentido, a Escola Turma as Mônica, visa ser referenciada como instituição de oferece uma 
educação de qualidade, na qual o estudante é valorizado enquanto sujeito, propondo-lhe condições para o 
desenvolvimento de sua cidadania e da sua construção como ser pensante, autônimo, crítico, criativo e reflexivo. 

Em seus princípios educativos, traz uma proposta interdisciplinar, pautada nos saberes diversos, tendo 
como foco o pleno desenvolvimento do educando, valorizando suas potencialidades individuais e seus 
conhecimentos prévios e os relacionados aos saberes historicamente construídos. 

A proposta pedagógica da Escola Turma da Mônica tem como base legal a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB 9.394/96; a Constituição Brasileira; a Lei n°12.796/13, que altera a LDB, trazendo 
novas obrigações para a Educação Infantil; a Resolução CNE/CEB nº 7, de 14/12/2010, que fixa as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos e a Resolução CEE/BA nº 26, de 15/03/16, 
alterada pela Resolução CEE/BA nº 82, publicada no Diário Oficial do Estado de 22/08/16, a qual fixa Normas 
para o Funcionamento das Instituições de Ensino da Educação Básica Integrantes do Sistema Estadual de 
Ensino da Bahia. 

 Seus pressupostos educacionais são pautados numa concepção sócio interacionista, dialética e 
libertária, compreendendo a educação como uma construção coletiva permanente, baseada nos princípios de 
convivência, solidariedade, justiça, respeito, valorização da vida na diversidade e na busca de conhecimento.       

A Escola Turma da Mônica assume como missão o desenvolvimento de esforços em prol da educação e 
da cidadania de crianças das famílias de baixa renda, através do atendimento de qualidade cuja concepção 
fundamenta-se nos Referenciais Curriculares Nacionais para a Educação Infantil e Ensino Fundamental I e ainda 
a criação de condições necessárias para a operacionalização dos dispositivos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, dentro de sua área de competência. A escola visa ainda contribuir de maneira significativa para a 
formação de sujeitos críticos, reflexivos, socialmente responsáveis e íntegros, pautando seu fazer pedagógico 
em valores como: solidariedade, respeito, empatia, colaboração, entre outros.                                                            

Em sua proposta curricular, apresenta a organização pedagógica por meio de projetos, problematização 
e atividades lúdicas, desenvolvidas em ambientes desafiadores, cuja função principal é facilitar de forma mais 
natural e gratificante a maneira de entender a vida, a resolução de problemas, a tomada de decisões e o 
desenvolvimento da criatividade. 

A escola assume, através de seu Projeto Político Pedagógico - PPP o compromisso de educar, levando 
em consideração a diversidade humana e efetivando práticas inclusivas e integradoras. Neste sentido, 
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implementou melhorias na estrutura física da escola, como forma de acessibilidade das crianças com deficiência.  

Dito isto, ressalta-se também que o PPP destaca especial atenção ao conhecimento das peculiaridades 
de cada criança, para que possa proceder às orientações necessárias, buscando estabelecer a aprendizagem e 
o desenvolvimento de todas. 

Em relação à avaliação, parte integrante do processo de ensino-aprendizagem, a escola adota, na 
Educação Infantil, a avaliação conceitual, pois tem por objetivo a verificação da aprendizagem qualitativa do 
aluno, se constituindo num processo contínuo, com acompanhamento feito através de registros, sendo que os 
resultados são encaminhados aos pais/responsáveis trimestralmente em forma de relatório. 

O Projeto Político Pedagógico apresenta ainda todos os projetos trabalhados durante o ano letivo, 
abrangendo todas as áreas do conhecimento. 

Por fim, a escola reafirma seu compromisso com o desenvolvimento humano e acadêmico dos seus 
educandos, ratificando sua responsabilidade para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, por 
meio da formação de sujeitos críticos e reflexivos. 

Do regimento Escolar 

O texto regimental da Escola Turma da Mônica data de 2020 e define a sua estrutura administrativa, 
didática, curricular, pedagógica e disciplinar. Observa-se que foi elaborado em consonância com a legislação 
vigente, quando exigido. É constituído por 7 (sete) Títulos e 168 (cento e sessenta e oito) Artigos, que tratam 
desde os princípios, finalidades e objetivos da escola, até as medidas educativas e procedimentos para a 
apuração de atos de indisciplina e de atos infracionais, discorrendo acerca da organização administrativa, da 
organização didática, da organização disciplinar e dos órgãos auxiliares.                                   

 

IV. CONSEDERAÇÕES FINAIS: 

           Consideramos que, cumpridas as etapas do processo, a Escola Turma da Mônica atende às exigências 
do processo de Credenciamento e Autorização da Etapa da Educação Infantil (de 02 a 05 anos e 11 meses) no 
Sistema Municipal de Ensino de Jequié.  

Indicamos ainda a aprovação do seu Projeto Político Pedagógico e de seu Regimento Interno. 

 

V – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, somos de parecer que este Conselho Municipal de Educação: 

 Autorize, por 6 (seis) anos, a partir de 2022, o funcionamento da Educação Infantil (de 02 anos 
a 5 anos e 11 meses), da Escola Turma da Mônica, instituição privada, localizada na Urbis III, 

Av: Otávio Mangabeira  | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5141F3DCABCC2070D1E0BA02A027E101

segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 107

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Jequié 

Secretaria Municipal de Educação - SME 
Conselho Municipal de Educação – Criado em 1992 

   

Conselho Municipal de Educação de Jequié – CME/JEQ 
Rua Frederico Costa, 71 – Centro – Jequié/Bahia. CEP: 45.203.630 

E- mail: cmejequie@yahoo.com.br. 
 

Caminho 17, nº 12 - Jequiezinho, Jequié-BA, mantido pela Escola Turma da Mônica LTDA-ME, 
CNPJ nº 09.181.690/0001-05; 

 Aprove seu Projeto Político Pedagógico; 

 Aprove seu Regimento Interno. 

 

V – VOTO DO RELATOR 

 

 

 

Sala de reuniões da Casa dos Conselhos, XX de novembro de 2022. 

 

VITÓRIA MARIA BRANDÃO –  
Conselheira - Relatora 

 

V - DECISÃO DA PLENÁRIA 

 
A Plenária decide pela aprovação deste Parecer, acompanhando o voto da relatora, Conselheira, a qual 

se posiciona favorável à Autorização do Funcionamento da Educação Infantil da Escola Turma da Mônica, 
considere legal seu Projeto Político Pedagógico e aprove seu Regimento Escolar.              

 

 

Sala de reuniões da Casa dos Conselhos, 29 de novembro de 2022. 

                                                                                  

                                                                          

 
VITÓRIA MARIA BRANDÃO 

Presidenta do CME/JEQ 

A relatora, Conselheira Vitória Maria Brandão, decide pela aprovação deste Parecer, para os 
devidos encaminhamentos 
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INTERESSADO: Educandário Santa Terezinha UF: BAHIA 
ASSUNTO: Credenciamento e Autorização do Educandário Santa Terezinha 
RELATORA: Josinélia dos Santos Moreira 
PROCESSO Nº 
008/2019 

PARECER Nº 
008/2022 

APROVADO EM: 
29/11/2022 

 

I – RELATÓRIO 

    A senhora Manoela Tourinho Vianna Sampaio, diretora do Educandário Santa Terezinha, 
localizado na Rua Dr. Virgílio Tourinho, Centro, Jequié - BA, protocolou junto a este conselho documentação 
solicitando Credenciamento e Autorização para funcionamento da referida instituição, na Educação Básica, 
etapa da Educação Infantil. 

 A documentação protocolada neste CME aos dezenove dias do mês de agosto de dois mil e 
dezenove, através do Ofício nº 01/2019, deu origem ao Processo de nº 019/2019, o qual foi designado pela 
professora Elaine Teixeira Novaes, então presidente do CME/JEQ, à Comissão de Legislação e Normas para 
proceder à sua análise e, posteriormente, emitir Parecer. 

Atendendo à solicitação, a Comissão de Legislação e Normas realizou a reunião de trabalho, na qual 
iniciou-se o processo de análise da documentação. Levando-se em consideração a demanda, não foi 
possível a conclusão da análise do Projeto Político Pedagógico e do Regimento Interno no ano de 2019.  

Ao iniciar os trabalhos em 2020, a Pandemia da COVID 19 inviabilizou os encontros presenciais e 
trouxe novos e complexos desafios, para os Sistema de Ensino, e para cada um de modo particular. 

No começo de 2021, os mandatos dos Conselheiros expiraram e, como prevê a Lei n° 1.278/92, foi 
realizada uma nova composição para o Conselho Municipal de Educação de Jequié, passando-se por um 
novo processo eleitoral para a gestão, biênio 2021-2023. 

            Dessa forma, os trabalhos foram retomados e o processo foi apresentado ao novo Plenário, sendo, 
em seguida, encaminhado para a Comissão Ampliada, criada especificamente para proceder à análise do 
processo em questão. 

Ao proceder tal análise, esta Comissão percebeu que todos os documentos necessários à tramitação 
do processo estavam de acordo com as exigências.  

Homologado no Livro CPPR/2000 
p. 25v/I.06-10, em 02/12/2022. 

 
Vitória Maria Brandão 

Presidenta do CME/JEQ 
Dec. 22.498/2021 
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Além da análise documental, foi também realizada visita técnica ao Educandário Santa Terezinha da 
perspectiva de conhecer/observar tanto sua estrutura física quanto a secretaria da escola (arquivos, 
documentos internos e vida escolar dos estudantes.) 

 

II. INSTRUÇÃO DO PROCESSO: 

           A solicitação de Credenciamento e Autorização para Funcionamento de Escolas de Educação Infantil da 
Rede Privada no Sistema Municipal de Ensino está alicerçada nos Artigos 11 e 18 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, bem como no Parecer CME/JEQ nº 009/2005 e na Resolução CME/JEQ n° 002/2005 e 
contém, dentre outros, os seguintes documentos: 

Para solicitação de Cadastro: 

 Ofício de solicitação de Cadastro; 

 Anexo I - Dados Cadastrais da Escola de Educação Infantil devidamente preenchido; 

 Anexo II – Formulário relativo à qualificação dos membros da diretoria com poderes para 
requerer, em nome da Entidade, junto ao Conselho Municipal de Educação; 

 Cópia do Contrato Social, registrado e arquivado na Junta Comercial ou, caso seja Sociedade 
Simples, atualizado e registrado em Cartório; 

 Cópia autenticada da Ata de criação da escola; 

 Cópia atualizada do CNPJ; 

 Cópia do Contrato de Locação, no mínimo três (3) anos, ou registro de propriedade do imóvel, 
ou termo de permissão de uso. 

 Para solicitação de Autorização para Funcionamento, foram protocolados os documentos abaixo 
listados: 

 Ofício solicitando a autorização de Funcionamento da Escola de Educação Infantil; 

 Justificativa; 

 Cópia da Declaração de Cadastro da Escola emitida pelo CME; 

 Cópia do Contrato Social registrado e arquivado na Junta Comercial (se Escola da Rede 
Privada); 

 Certidão negativa (Federal, Municipal e Estadual); 
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 Comprovante do Imóvel onde está instalada a Escola: Cópia do Contrato de Locação, mínimo 
de 3 (três) anos, ou registro de propriedade do Imóvel, ou termo de permissão de uso; 

 Alvarás: Alvará emitido pela Secretaria Municipal da Saúde e Alvará emitido pelo Corpo de 
Bombeiros; 

 Formulário de Cadastramento de Instituições de Educação Infantil, devidamente preenchido; 

 Planta Baixa ou Croqui da Escola, com identificação de suas dependências e metragem de 
cada dependência em m2; 

 Projeto Político Pedagógico; 

 Regimento Interno. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional preconiza, em seu Art. 11, que compete aos Conselhos 
Municipais de Educação a autorização para o funcionamento da Educação Infantil: 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
I – (...) 
II – (...) 
III – (...) 
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 
 

O Conselho Municipal de Educação de Jequié, órgão normativo, deliberativo e consultivo do Sistema 
Municipal de Educação, criado pela Lei n° 1.278/92, tem como finalidade o estudo, o planejamento e a 
orientação de todas as atividades relacionadas com a política educacional do município. 

Em seu Regimento Interno, Art. 8ª, são tratadas as suas incumbências, além daquelas delegadas pelo 
Conselho Estadual de Educação. Dente elas: 

I – [...] 
II – [...] 
III – “Autorizar e supervisionar o funcionamento das Unidades Escolares integrantes do 
Sistema Municipal de Ensino (escolas da Rede Pública Municipal e da Rede Privada as 
classes de pré-escolar), determinando sua interdição ou cassando a autorização a partir 
de inquéritos instaurados pela Secretaria Municipal de Educação.” 
 

A Resolução CME/JEQ n° 02/2005, que fixa normas para a Educação Infantil no Sistema Municipal de 
Ensino de Jequié, estabelece em seu Artigo 18 que “autorização para funcionamento é o ato pelo qual o órgão 
próprio do Sistema Municipal de Ensino permite o funcionamento da Instituição de Educação Infantil, enquanto 
atendidas as disposições legais pertinentes. ”  

Partindo desse princípio, o Educandário Santa Terezinha, localizado no centro da Cidade de Jequié, 
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ofertando à comunidade jequieense a Educação Infantil e o Ensino Fundamental, solicita do Conselho Municipal 
de Educação de Jequié, autorização para funcionamento das turmas de Educação Infantil, conforme a legislação 
prevê. 

A instituição foi fundada no ano de 1964, tendo, portanto, 58 anos de existência. Nesse período, obteve, 
do Núcleo Territorial de Educação de Jequié – NTE 22, a autorização para o funcionamento do Ensino 
Fundamental. Entretanto, é a primeira vez que a Educação Infantil passa por um processo de autorização. É 
importante ressaltar que a Portaria nº 3686, de 21 de julho de 1995, da Secretaria de Educação do Estado da 
Bahia, reconhece o educandário em questão “para ministrar o ensino de pré-escolar e 1º grau, de 1ª à 4ª série”, 
mas não autoriza o seu funcionamento.                                       

 

IV. ANÁLISE DA MATÉRIA: 

           Atendendo aos trâmites próprios do Processo de Autorização de Escolas que compõem o 
Sistema Municipal de Ensino de Jequié-BA, este CME, além da análise criteriosa de toda a documentação 
apresentada, realizou visita técnica ao Educandário Santa Terezinha e observou que o mesmo conta com uma 
boa estrutura física e pedagógica.  

Em se tratando especificamente da Educação Infantil Infantil (02 anos a 05 anos e 11 meses), conta 
com uma estrutura de 03 (três) salas de aula amplas, todas climatizadas, bem iluminadas e com um sanitário 
individual; 1 sala da diretoria; 1 sala de coordenação e 1 uma secretaria com mecanografia em anexo; contém 
armários e computadores com acesso à internet; conta com um parque infantil e áreas livres arborizadas. 

Além disso, dispõe de duas televisões, um Dvd e um projetor de imagens portátil para o atendimento 
das turmas de Educação Infantil. Possui livros didáticos, paradidáticos e jogos pedagógicos em todas as salas de 
aula, a fim de que os professores possam utilizar os mais variados recursos como estratégias de aprendizagem. 

Em relação à documentação apresentada, observou-se que a instituição em questão apresentou tudo 
o que foi solicitado durante o curso do processo, não restando pendências em relação à parte documental. 

O Projeto Político Pedagógico, documento que norteia toda a sua prática pedagógica, nos apresenta os 
seguinte elementos: Apresentação; Identificação da Escola; Introdução; Processos de Construção do Projeto 
Político Pedagógico; Bases Legais; Histórico da Implementação da Unidade de Ensino; Diagnóstico; Objetivos da 
Ação Educativa; Marcos Educacionais; Acessibilidade e Educação Inclusiva; Princípios Norteadores da Ação 
Educativa; Concepções e Práticas; Concepções e Práticas da Avaliação Escolar (Institucional) e da Avaliação do 
Processo de Aprendizagem dos Estudantes; Conselho de Classe; Formação e Acompanhamento do Corpo 
Docente; Dimensão Administrativa; Organização da Ação Educativa; Setores da Área Pedagógica. 

Na apresentação, o referido Educandário ressalta que “a prática educativa, além de ser uma exigência 
da vida social, também é elemento fundamental no provimento dos indivíduos, de conhecimento e cultura, que 
lhes permita uma atuação operante no meio em que vivem”. 

Nesse sentido, objetivando proporcionar bem-estar às crianças, ampliando e enriquecendo suas 
aprendizagens, por meio de uma Educação Integral, que favoreça a construção de sua identidade tanto pessoal 
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quanto coletiva, a instituição fundamenta “suas ações pedagógicas na ludicidade e nas interações, estimulando 
as diversas linguagens, a imaginação e a curiosidade. ” 

O texto regimental do Educandário Santa Terezinha define a sua estrutura administrativa, didática, 
curricular e disciplinar. Observa-se que foi elaborado em consonância com a legislação vigente, quando exigido. 
É constituído por 8 (oito) Títulos e 102 (cento e dois) Artigos, que tratam desde os princípios, finalidades e 
objetivos da escola, até as normas de convivência escolar, órgãos auxiliares e disposições transitórias. 

Os demais documentos apresentados, cuja relação encontra-se no item II – Instrução do Processo, 
também encontram-se de acordo ao estabelecido pelo Parecer n° 009/2005 CME/JEQ e pela Resolução n° 
002/2005/ CME/JEQ. 

 

III. CONSEDERAÇÕES FINAIS: 

           Consideramos que, cumpridas as etapas do processo, o Educandário Santa Terezinha atende às 
exigências do processo de Credenciamento e Autorização da Etapa da Educação Infantil (de 02 a 05 anos e 11 
meses), no Sistema Municipal de Ensino de Jequié. Portando, deve-se conceder à referida instituição 
autorização para funcionamento. 

Indicamos ainda a aprovação do seu Projeto Político pedagógico e de seu Regimento Interno, ao 
tempo que recomendamos que seja acrescentada Referência Bibliográfica ao Projeto Político Pedagógico. 

 

IV – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, somos de parecer que este Conselho Municipal de Educação: 

 Autorize, por seis anos, a partir de 2022, o funcionamento da Educação Infantil (02 anos a 05 
anos e 11 meses), no Educandário Santa Terezinha, instituição privada, localizado Rua Dr. 
Virgílio Tourinho, Centro, Jequié - BA, CNPJ nº 04.750.407/0001-97; 

 Aprove seu Projeto Político Pedagógico; 

 Aprove seu Regimento Interno. 

 

V – VOTO DO RELATOR 

 

 

A relatora, Conselheira Josinélia dos Santos Moreira, decide pela aprovação deste Parecer, 
para os devidos encaminhamentos. Recomenda o acréscimo da Referência Bibliográfica ao Projeto 
Político Pedagógico 
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Sala de reuniões da Casa dos Conselhos, 29 de novembro de 2022. 

 

Josinélia dos Santos Moreira 
Conselheira - Relatora 

 

V - DECISÃO DA PLENÁRIA 

 
A Plenária decide pela aprovação deste Parecer, acompanhando o voto da relatora, Conselheira 

Josinélia dos Santos Moreira, a qual se posiciona favorável à Autorização do Funcionamento da Educação 
Infantil (02 anos a 05 anos e 11 meses), no Educandário Santa Terezinha e considere legal seu Projeto Político 
Pedagógico e aprove seu Regimento Escolar. 

Em tempo, segue a recomendação da relatoria de que seja acrescido ao Referencial Bibliográfico ao 
Projeto Político Pedagógico. 

 

 

Sala de reuniões da Casa dos Conselhos, 29 de novembro de 2022. 

                                                                           

                                                                    

CONSELHEIRA VITÓRIA MARIA BRANDÃO 
Presidente CME – Jequié 
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INTERESSADO: Colégio Mota LTDA UF: BAHIA 
ASSUNTO: Credenciamento e Autorização do Colégio Mota 
RELATORA: Rita Cristiane Bispo Barros  
PROCESSO Nº 
003/2022 

PARECER Nº 
009/2022 

APROVADO EM: 
29/11/2023 

 

I – RELATÓRIO 

    O senhor José Nilson Mota, diretor do Colégio Mota LTDA, situado na I 

Travessa XV de Novembro nº 470, Campo do América, Jequié - BA, protocolou junto a 

este conselho documentação solicitando Credenciamento e Autorização para 

funcionamento da referida instituição, na Educação Básica, etapa da Educação Infantil. 

 A documentação foi protocolada neste CME aos vinte e seis dias do mês de julho 

do ano de dois mil e vinte e dois, através do Ofício nº 009/2022 e deu origem ao Processo 

nº 003/2022, o qual foi designado pela professora Vitória Maria Brandão, presidente do 

CME/JEQ, à Comissão de Legislação e Normas para proceder à sua análise e, 

posteriormente, emitir Parecer. 

Atendendo à solicitação, a Comissão de Legislação e Normas realizou reunião de 

trabalho, na qual procedeu à análise da documentação protocolada.  

            Diante de tal análise, percebeu que todos os documentos necessários à 

tramitação do processo estavam de acordo com às exigências.  

Além da análise documental, foi também realizada visita técnica ao Colégio Mota 

na perspectiva de conhecer/observar tanto sua estrutura física quanto a secretaria da 

escola (arquivos, documentos internos, vida escolar dos estudantes, outros.) 

 

II. INSTRUÇÃO DO PROCESSO: 

           A solicitação de Credenciamento e Autorização para Funcionamento de Escolas de 

Educação Infantil da Rede Privada no Sistema Municipal de Ensino está alicerçada nos 

Artigos 11 e 18 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, bem como no Parecer 

CME/JEQ nº 009/2005 e na Resolução CME/JEQ n° 002/2005 e contém, dentre outros, os 

Homologado no Livro CPPR/2000 
p. 30v/I.20-24, em 02/12/2022. 

 
Vitória Maria Brandão 

Presidenta do CME/JEQ 
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seguintes documentos: 

Para solicitação de Cadastro: 

 Ofício de solicitação de Cadastro; 

 Anexo I - Dados Cadastrais da Escola de Educação Infantil devidamente 
preenchido; 

 Anexo II – Formulário relativo à qualificação dos membros da diretoria com 
poderes para requerer, em nome da Entidade, junto ao Conselho Municipal de 
Educação; 

 Cópia do Contrato Social, registrado e arquivado na Junta Comercial ou, caso 
seja Sociedade Simples, atualizado e registrado em Cartório; 

 Cópia autenticada da Ata de criação da escola; 

 Cópia atualizada do CNPJ; 

 Cópia do Contrato de Locação, no mínimo três (3) anos, ou registro de 
propriedade do imóvel, ou termo de permissão de uso. 

 Para solicitação de Autorização para Funcionamento, foram protocolados os 
documentos abaixo listados: 

 Ofício solicitando a autorização de Funcionamento da Escola de Educação 
Infantil; 

 Justificativa; 

 Cópia da Declaração de Cadastro da Escola emitida pelo CME; 

 Cópia do Contrato Social registrado e arquivado na Junta Comercial (se 
Escola da Rede Privada); 

 Certidão negativa (Federal, Municipal e Estadual); 

 Comprovante do Imóvel onde está instalada a Escola: Cópia do Contrato de 
Locação, mínimo de 3 (três)anos, ou registro de propriedade do Imóvel, ou termo 
de permissão de uso; 

 Alvarás: Alvará emitido pela Secretaria Municipal da Saúde e Alvará emitido 
pelo Corpo de Bombeiros; 

 Formulário de Cadastramento de Instituições de Educação Infantil, 
devidamente preenchido; 
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 Planta Baixa ou Croqui da Escola, com identificação de suas dependências e 
metragem de cada dependência em m2; 

 Projeto Político Pedagógico; 

 Regimento Interno. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional preconiza, em seu Art. 11, que 

compete aos Conselhos Municipais de Educação a autorização para o funcionamento da 

Educação Infantil: 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
I – (...) 
II – (...) 
III – (...) 
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu 
sistema de ensino; 
 

O Conselho Municipal de Educação de Jequié, órgão normativo, deliberativo e 
consultivo do Sistema Municipal de Educação, criado pela Lei n° 1.278/92, tem como 
finalidade o estudo, o planejamento e a orientação de todas as atividades relacionadas com 
a política educacional do município. 

Em seu Regimento Interno, Art. 8ª, são tratadas as suas incumbências, além 
daquelas delegadas pelo Conselho Estadual de Educação. Dente elas: 

I – [...] 
II – [...] 
III – “Autorizar e supervisionar o funcionamento das Unidades Escolares 
integrantes do Sistema Municipal de Ensino (escolas da Rede Pública 
Municipal e da Rede Privada as classes de pré-escolar), determinando 
sua interdição ou cassando a autorização a partir de inquéritos 
instaurados pela Secretaria Municipal de Educação. ” 
 

A Resolução CME/JEQ n° 02/2005, que fixa normas para a Educação Infantil no 
Sistema Municipal de Ensino de Jequié, estabelece em seu Artigo 18 que “autorização para 
funcionamento é o ato pelo qual o órgão próprio do Sistema Municipal de Ensino permite o 
funcionamento da Instituição de Educação Infantil, enquanto atendidas as disposições legais 
pertinentes. ”  

Partindo desse princípio, o Colégio Mota, localizado na Cidade de Jequié, ofertando à 
comunidade jequieense a Educação Infantil e o Ensino Fundamental, solicita do Conselho 
Municipal de Educação de Jequié, autorização para funcionamento da Etapa da Educação 
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Infantil, conforme a legislação prevê.                                     

 

IV. ANÁLISE DA MATÉRIA: 

           Atendendo aos trâmites próprios do Processo de Autorização de Escolas, este 
CME, além da análise criteriosa de toda a documentação apresentada, realizou visita técnica 
ao Colégio Mota e observou sua estrutura física e pedagógica.  

Em se tratando especificamente da Ed. Infantil, conta com uma estrutura de 02 
(duas) salas de aula amplas e com iluminação natural; 1 sala da diretoria e secretaria em 
anexo; 1 banheiro masculino e um feminino com chuveiro; contém armários e computadores 
com acesso à internet; conta com uma área recreativa com jogos de mesa e livros de 
literatura distribuídos em algumas prateleiras. Conta também com um “cantinho da leitura” 
harmonioso, lúdico e atrativo. 

Além disso, dispõe TV, Datashow e Caixa de Som Amplificada para o atendimento 
das turmas de Educação Infantil. Possui livros didáticos, paradidáticos e jogos pedagógicos, 
a fim de que os professores possam utilizar os mais variados recursos como estratégias de 
aprendizagem. 

Em relação à documentação apresentada, observou-se que a instituição em 
questão apresentou tudo o que foi solicitado durante o curso do processo, não restando 
pendências em relação à parte documental. 

O Projeto Político Pedagógico, documento que norteia toda a sua prática pedagógica, 
nos apresenta os seguintes elementos: Apresentação; Justificativa; Identificação; Proposta 
da Gestão do Colégio Mota Ltda.; Organograma de uma Proposta de Gestão; Política de 
Qualidade; Políticas Pedagógicas; Dimensões Pedagógicas do Projeto Político Pedagógico; 
Objetivos dos Cursos; Sistema de Avaliação; Convivência Escolar; Considerações Finais; 
Referências. 

Na apresentação, o referido Colégio ressalta que: 

“Dada à função social da escola, sua vinculação com as questões socais 
emergentes e com valores democráticos, é imprescindível que esta tenha 
uma organização que possibilite o desenvolvimento do trabalho de modo 
a atender satisfatoriamente tanto aos conteúdos quanto a estes pré-
requisitos transversais”. 

Nesse sentido, objetivando “viabilizar o processo de desenvolvimento e de 
aprendizagem das crianças, considerando as capacidades cognitivas, afetivas, motoras, 
interesses e as necessidades” próprias, a proposta curricular “busca a interação entre as 
diversas áreas do conhecimento e os aspectos do universo infantil como conteúdos básicos 
para a construção de conhecimentos, atitudes, procedimentos e valores”. 
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O texto regimental do Colégio Mota, define a sua estrutura administrativa, didática, 
curricular e disciplinar. Observa-se que foi elaborado em consonância com a legislação 
vigente, quando exigido. É constituído por VII (sete) Títulos e 122 (cento e vinte e dois) 
Artigos, que tratam desde a caracterização, finalidades e objetivos da escola, até as normas 
de convivência escolar, órgãos auxiliares e disposições gerais. 

Os demais documentos apresentados, cuja relação encontra-se no item II – Instrução 
do Processo, também encontram-se de acordo ao estabelecido pelo Parecer n° 009/2005 e 
pela Resolução n° 002/2005. 

 

III. CONSEDERAÇÕES FINAIS: 

            

Consideramos que, cumpridas as etapas do processo, o Colégio Mota atende às 

exigências do processo de Credenciamento e Autorização da etapa da Educação Infantil no 

Sistema Municipal de Ensino de Jequié. Portando, deve-se conceder à referida instituição 

autorização para funcionamento. 

Indicamos ainda a aprovação do seu Projeto Político pedagógico e de seu 

Regimento Interno. 

 

IV – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, somos de parecer que este Conselho Municipal de Educação: 

 Autorize, por seis anos, a partir de 2022, o funcionamento da etapa da 

Educação Infantil (02 anos a 05 anos e 11 meses), do Colégio Mota, instituição 

privada, localizada na I Travessa XV de Novembro, 470 – Campo do América, 

Jequié - BA, CNPJ nº 17.611.793/0001-88; 

 Aprove seu Projeto Político Pedagógico; 

 Aprove seu Regimento Interno. 

 

V – VOTO DO RELATOR 

 

 

A relatora, Conselheira Rita Cristiane Bispo Barros, decide pela aprovação deste Parecer, para os 
devidos encaminhamentos 
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Sala de reuniões da Casa dos Conselhos, 29 de novembro de 2022. 

 

 

Rita Cristiane Bispo Barros  
Conselheira Relatora 

 

V - DECISÃO DA PLENÁRIA 

 
A Plenária decide pela aprovação deste Parecer, acompanhando o voto da relatora, 

Conselheira Rita Cristiane Bispo Barros, a qual se posiciona favorável à Autorização do 

Funcionamento da Etapa da Educação Infantil (de 02 a 05 anos e 11 meses), do Colégio 

Mota, considere legal seu Projeto Político Pedagógico e aprove seu Regimento Escolar.        

 

 

Sala de reuniões da Casa dos Conselhos, 29 de novembro de 2022. 

 

 
CONSELHEIRA VITÓRIA MARIA BRANDÃO 

Presidente CME – Jequié 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 
 

EXTRATO ADESÃO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº AT 09/2022 

  CONTRATO Nº 547/2022 

 
 
PROCESSO: 78192/2022. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 07/2022.  
 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 
45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: POSITIVO TECNOLOGIA S.A., inscrita no CNPJ: 81.243.735/0019-77 com endereço na R Javari, nº 1255, lote 257-B, 
Distrito Industrial i, CEP 69.075-110, Manaus/AM. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO COM FORNECIMENTO DE TABLETS A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2022, ORIUNDAS 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78192/2022 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO DE TECNOLOGIA.  
 
 
O valor: do presente Contrato é de R$ 4.428.880,00 (quatro milhões quatrocentos e vinte e oito mil oitocentos e oitenta reais). 
 
 
Vigência: 23/11/2022 a 22/11/2023.. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 
 
 

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 185/2017 

Processo: 030/2017 

Concorrência Pública nº 01/2017 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: SINAPSE COMUNICAÇÃO EIRELI - ME com endereço na Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1550, Edif. 
Premier Tower, sala 502, CEP: 41.810-012, Pituba, Salvador/BA, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 07.145.370/0001-66. 
 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato celebrado em 
28 de agosto de 2017, entre o município de Jequié e SINAPSE COMUNICAÇÃO EIRELI. 
 
Fundamento Legal: Art.57, inciso II da Lei 8.666/93. 
 
Valor Total: R$ 1.666.666,67 (um milhão seiscentos e sessenta e seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos). 
 
Prazo de Vigência: 240 (duzentos e quarenta) dias – Início: 25/12/2022 a 21/08/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 027/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 456/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 346/2022 
 

CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SAÚDE LTDA, CNPJ Nº 

38.591.447/0001-55, com sede na Rodovia BA – 526, nº 2091, 1º andar, galpão 09 – Cassange, 

Salvador-BA, Cep: 41.505-220, neste ato representado por  Glauco Fernandes de Sousa, portador do 

CPF nº 448.587.013-87 e do RG n° 38918803 SSP/CE, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE 

SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário 

Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1Aquisição de fórmulas alimentares especiais infantil para atender às necessidades das crianças com 
alergia a proteína do leite de vaca (APLV), cadastrados na coordenação de Assistência Farmacêutica 
desta Secretaria de Saúde. 
 
1.2Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
 
1.3A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 504.180,00 (Quinhentos e quatro mil cento e 
oitenta reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 027/2022, 
que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos 
os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: 
 

Item Código Especificação 
 

Marca 
 

Und Qtd Valor unit Valor total 

1 69147 

DIETA SEMI-ELEMENTAR E HIPOALERGÊNICA, 
À BASE DE PROTEÍNA EXTENSAMENTE 

HIDROLISADA DE SORO DO LEITE, TCM, ÓLEOS 
VEGETAIS, DE MORTIERELLA ALPINA E DE 

PEIXE; MALTODEXTRINA, VITAMINAS, MINERAIS 
E OLIGOELEMENTOS. ISENTO DE LACTOSE, 

SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. APRESENTA 
BAIXA OSMOLARIDADE, ÓTIMA 

TOLERABILIDADE E ACEITAÇÃO. DENSIDADE 
CALÓRICA 66 KCAL/100ML. POSSUI 11% DE 

PROTEÍNAS (EXTENSAMENTE HIDROLISA DO 
SORO DO LEITE), 41% DE CARBOIDRATOS 

(100% MALTODEXTRINA), 48% DE LIPÍDIOS (50% 
DE TCM, 49% DE ÓLEOS VEGETAIS E 1% DE 

ÓLEOS ANIMAIS). CONTÉM LC-PUFAS – ÁCIDOS 
GRAXOS DE CADEIA LONGA (0,2% DE DHA E 
0,2% DE ARA) E PREBIÓTICOS (0,8G/100ML – 
90% GOS E 10% FOS). APRESENTAÇÃO: LATA 

COM 400 GR 

Pregomin Pepti Und 2.400 93,09 223.416,00 

2 69146 

FÓRMULA INFANTIL ELEMENTAR A BASE DE 
AMINOÁCIDOS, EM PÓ, PARA ALIMENTAÇÃO 

ORAL E/OU ENTERAL DE LACTENTES DESDE O 
NASCIMENTO, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA, COM LC PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. 
INDICADA PARA LACTENTES E CRIANÇAS COM 
ALERGIAS ALIMENTARES OU DISTÚRBIOS DA 

DIGESTÃO E ABSORÇÃO DE NUTRIENTES. 
ISENTA DE PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, 

GALACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E 
GLÚTEN.DENSIDADE CALÓRICA 67 KCAL/100 

ML. POSSUI 11,2% DE PROTEÍNAS (100% 
AMINOÁCIDOS LIVRES SINTÉTICOS E NÃO 
ALERGÊNICOS),43,1% DE CARBOIDRATOS 
(100% XAROPE DE GLICOSE) E 45,7% DE 
LIPÍDEOS (ÓLEOS VEGETAIS, TCM, ARA – 

ÁCIDO ARAQUIDÔNICO E DHA – ÁCIDO 

Neocate LCP Und 2.200 127,62 280.764,00 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOCOSAHEXAENÓICO). APRESENTAÇÃO: LATA 
COM 400 GRAMAS. 

VALOR TOTAL: R$ 504.180,00 
(Quinhentos e quatro mil cento e oitenta reais) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
 
2.4O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Contratada, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
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7.1Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
7.3A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 02 de Dezembro de 2022. 
 
 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SAÚDE LTDA  

CONTRATADA 

CNPJ Nº 38.591.447/0001-55 

TESTEMUNHAS: 
 

 
 

_____________________________________ 
CPF: 

_____________________________________ 
CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 130/2022 

ID: 977099 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA. 
 

Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 15/12/2022  
Início da sessão pública: às 09:00 horas do dia 15/12/2022 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
ITEM 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040  
 
 
 
Jequié/BA, 05 de dezembro de 2022.  
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 130/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SRP Nº 531/2022 

 
E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O  –  P R E Â M B U L O  

I. Regência legal: 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem: IV. Processo administrativo no : 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 130/2022 531/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA.

VI. Tipo de licitação: VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
(X)  Por item Secretaria Municipal de Educação 

 ( ) Por lote 
( ) Global 

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço Unitário 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 13/12/2022 às 08h00minhoras do dia 
15/12/2022.  
Início da sessão pública: 09:h00min horas do dia 15/12/2022 (Horário de Brasília) 
BB: 977099 
Modalidade de Disputa: Aberto  
 
XI. Da referência de Tempo: 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 130/2022
 
1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os materiais serão contratados mediante registro de preços em sua totalidade e sua entrega será 
realizada sob demanda de acordo com a necessidade do órgão solicitante. 
 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem a todas 

as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como 
usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha 
individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
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3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
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4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo responsável ou 
representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, , taxas, licenças e impostos,  e quaisquer outras que ocorram, direta 
ou indiretamente, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  
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5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7.Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto”, assim 
definido no inciso art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.9 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.9.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.10Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.23.1. no pais; 

6.23.2. por empresas brasileiras; 

6.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.25. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.25.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 
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7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à microempresa 
e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 
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7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2.Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 
 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
 
7.2. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.3. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.4 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.6. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.7. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 02 (dois) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  

Av: Otávio Mangabeira  | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8679D295D8D253F8DA9671003437F6FE

segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 134

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 9

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3  Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução de fornecimento e entrega em desacordo com as condições e especificações constantes 
na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
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Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
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10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando o fiel cumprimento do fornecimento dos materiais 
correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto de recebimento dos materiais 
realizado por servidor legalmente designado para tal. 
 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.4. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento do materiais entregues, 
ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem o fornecimento dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei 
nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos 
habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
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forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 
assinatura do contrato.  
11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo                                               
12.8. A empresa eventualmente contratada para a fornecimento dos materiais remanescente dos 
itens tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
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deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a fornecimento dos materiais objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 
 
16. FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, o fornecimento, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições 
do termo de compromisso. 
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16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 
 

 
16.3. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle do fornecimento dos materiais, 
observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento 
equivalente. 

 
16.4. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos materiais recebidos, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.5. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de fornecimento de materais. Todos os expedientes escritos do 
Contratado, após seu registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados 
de parecer da Fiscalização. 
 

 
16.6. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado. 

 
16.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.8. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a fornecimento dos materiais, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
 
17. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
17.1. Os recebimentos serão realizados na forma do artigo 73, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento dos materiais, podendo ser provisoriamente ou definitivamente, conforme descrição 
abaixo: 
. 
17.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
17.1.2  definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 
 
17.2. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o termo de compromisso ou contratonos termos do 
art. 78, inciso II. 
 
17.3. A eventual aceitação dos materiais por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
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c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de fornecimento firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 
de recebimento e publicação em diário oficial, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail: comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
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f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços (ANEXO X) 

 
 
 
 
Jequié-BA, 01 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av: Otávio Mangabeira  | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8679D295D8D253F8DA9671003437F6FE

segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 142

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 17

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP

Número 
130/2022 

 
 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ESCOLARES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA. 

2. JUSTIFICATIVA 

 COM O OBJETIVO DE EQUIPAR E PROVER COM ELETRODOMÉSTICOS AS COZINHAS, SALAS DE AULA
E BERÇÁRIOS DAS UNIDADES ESCOLARES, FAZ-SE NECESSÁRIO A AQUISIÇÃO DESSES 
EQUIPAMENTOS VISANDO CUMPRIR AS DETERMINAÇÕES LEGAIS PARA ATENDER AS INSTITUIÇÕES
DE ENSINO, COM SEGURANÇA E SEM DESPERDÍCIOS. 

3. ESPECIFICAÇÃO 
ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 

F. 
VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$)

1 96740 ARMÁRIO AÉREO COZINHAS 3 
PORTAS - BRANCO. TEM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ, QUE PROPORCIONA 
DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA, E É 
ECOLOGICAMENTE CORRETA, 
POIS NÃO USA SOLVENTES. 
COM MONTAGEM INCLUSA.

50 UN  

2 96741 ARMÁRIO DE COZINHA 
COMPACTO, 1 PRATELEIRA; 6 
PORTAS DE BATER; 1 GAVETA 
COM TRAVA; PUXADORES 
EXTERNOS; PÉS ALTOS COM 
PONTEIRAS PLÁSTICAS PARA 
PROTEÇÃO DO PISO; COM 
NICHO; ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ; TAMPO ACIMA DAS 
PORTAS INFERIORES; 
MATERIAL DO TAMPO: PP - 
FÓRMICA; GARANTIA DE 12 
MESES. COM MONTAGEM 
INCLUSA. 

50 UN  

3 96759 BALANÇA DIGITAL COM 
DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO 
COM BACKLIGHT; BATERIA 
INTERNA RECARREGÁVEL; 
CARREGADOR DE BATERIA 
AUTOMÁTICO; 
DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO; FONTE 
ADAPTADORA 
MULTIVOLTAGEM; GABINETE 
DE PLÁSTICO ABS; FUNÇÃO 
DE PRÉ-EMPACOTAMENTO; 
PROTEÇÃO CONTRA 

50 UN  
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INTERFERÊNCIAS E 
SOBRECARGAS; 
ACUMULADOR DIÁRIO DE 
PREÇO; CONFIGURAÇÃO DE 
DATAS; PRATO DE PESAGEM 
DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; 
TECLADO DE FÁCIL 
DIGITAÇÃO; SAÍDA DE DADOS: 
RS-232C (OPCIONAL) PARA 
INTERLIGAÇÃO COM 
MICROTERMINAIS ECF-PDV, 
ECF-MR E SISTEMAS DE 
AUTOMAÇÃO;

4 96760 CAFETEIRA INDUSTRIAL INOX 
DE 20 LITROS; AÇO INOX 430 
COM RESERVATÓRIO EM AÇO 
INOX 304 E ACABAMENTO EM 
ALTO BRILHO; ITENS 
INCLUSOS: CAFETEIRA, ARO, 
2 COADORES; GARANTIA DE 
12 MESES; POTENCIA (W): 
3000; CONSUMO (KW/H): 3,0;

50 UN  

5 96761 COIFA COM EXAUSTOR: 
MEDINDO 1,0 X 0,60; 
CONTENDO: 01 CURVA DE 90 
GRAUS DIAMETRO DE 20 
CENTIMETROS; 01 PESTANA 
NO DIAMETRO DE 20 
CENTIMETROS; 01 EXAUSTOR 
INDUSTRIAL BIVOLT DE ALTA 
ROTAÇÃO; 01 DUTO DE 1,0 
METRO DIVIDIDO EM DUAS 
PEÇAS NO DIAMETRO DE 20 
CENTIMETROS; 01 CHAPEU 
CHINES NO DIAMETRO DE 20 
CENTIMETROS; ACOMPANHA 
EXAUSTOR INDUSTRIAL 
BLINDADO DE ALTA ROTAÇÃO 
BIVOLT 

50 UN  

6 96762 ESPREMEDOR INDUSTRIAL 
PROFISSIONAL INOX SUCO 
LARANJA 500W. PRODUTO 
IDEAL PARA RESTAURANTES, 
LANCHONETES E 
RESIDÊNCIAS ESTE PRODUTO 
SE DIFERENCIA DOS DEMAIS 
PELA VELOCIDADE E 
QUALIDADE BIVOLT COM 
CHAVE SELETORA3 500 RPM 
FREQUÊNCIA 60HZ ALTURA 
31CM ITENS INCLUSOS: - 
JARRO PARA SUCO - PENEIRA 
PARA JARRO - 1 CARAMBOLA 
PEQUENA (PARA LIMÃO) - 1 
CARAMBOLA GRANDE (PARA 
LARANJA) - CÚPULA COM BICA 
- TAMPA DA CÚPULA.

50 UN  

7 96763 FOGÃO INDUSTRIAL 02 
BOCAS: 2 QUEIMADORES; 
DUPLOS COM DIÂMETRO DE 
140MM; DIMENSÕES: ALTURA 
80CM, LARGURA 74CM, 
PROFUNDIDADE 40CM; 
GRELHA 30X30 CONTENDO 6 

50 UN  
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DEDOS EM FERRO FUNDIDO; 
TUBO COLETOR DE GÁS; 
BANDEJA COLETORA DE 
RESÍDUOS; FOGÃO 
CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE AÇO CARBONO NO PERFIL 
5; ESTRUTURA REFORÇADA 
SEM SOLDAS APARENTES; 
REVESTIMENTO EM PINTURA 
EPÓXI CINZA GRAFITE; PÉS 
ANTIDERRAPANTES COM 
SAPATAS EM PVC; FOGÃO DE 
ALTA-PRESSÃO.

8 86204 FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS, 
CHAPA DE AÇO; DIMENSÃO 
DA BOCA: 30X30 CM; 
QUANTIDADE DE BOCAS: 6 
BOCAS; CHAPA: 30X60CM; 
FORNO: COM FORNO; 
DIMENSÕES INTERNAS DO 
FORNO: 30X48X50CM; 
DIMENSÕES EXTERNAS DO 
FORNO: 45,5X58,5X50 CM; 
PERFIL: 7 CM; PRESSÃO: 
BAIXA PRESSÃO; 
QUEIMADORES: 3 SIMPLES E 3 
DUPLOS; (A)X(L)X(C): 
80X88X116 (CM); PESO: 80 KG

50 UN  

9 96764 FREEZER HORIZONTAL 534 
LITROS, 220 VOLTS, DRENO 
FRONTAL, CESTO DE 
ESTOCAGEM, PAINEL DE 
CONTROLE COM 
TERMOSTATO, TAMPAS COM 
DOBRADIÇAS, RODÍZIOS, 
PUXADORES, COR BRANCA, 2 
PORTAS, 220 VOLTS, 
GARANTIA DE 12 MESES.

50 UN  

10 96765 GELADEIRA FROST FREE 
DUPLEX 400L BRANCA COM 
FREEZE CONTROL - 
COMPOSIÇÃO: METAL; 
VOLTAGEM: 220V; COR: 
BRANCA; SELO PROCEL: A; 
GRADES: REMOVÍVEIS; 
PAINEL ELETRÔNICO; FREEZE 
CONTROL; TWIST ICE; 
ESPAÇO ADAPT; LATAS E 
LONG NECKS; PORTA OVOS; 
GARANTIA DE 12 MESES 

50 UN  

11 96766 LAVADORA DE ROUPAS DE 16 
KG, 220V, TIRA MANCHAS 
ADVANCED; CICLO EDREDOM; 
CICLO ANTIBOLINHAS; CICLO 
ANTIALÉRGICO; CICLO 
ROUPAS DELICADAS; CICLO 
CORES DURADOURAS; CESTO 
INOX; PAINEL DIGITAL; COR 
BRANCA; ALTURA: 110CM; 
LARGURA: 68CM; 
PROFUNDIDADE: 75CM; PESO: 
48KG; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA: A; ABERTURA 
DA TAMPA: SUPERIOR; 

50 UN  
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GARANTIA 12 MESES;

12 96767 LIQUIDIFICADOR MODELO 
DOMÉSTICO, 03 LITROS DE 
CAPACIDADE TOTAL E 02 
LITROS DE CAPACIDADE ÚTIL 
DO COPO, CORPO QUE 
REVESTE O MOTOR EM 
PLÁSTICO DE ALTO IMPACTO, 
COPO TRANSPARENTE E 
GRADUADO, COM NO 12 
VELOCIDADES MAIS FUNÇÃO 
PULSAR/GELO, POTÊNCIA 
1000W, TAMPA COM COPO 
DOSADOR, FUNÇÃO FILTRO, 
TENSÃO 220 VOLTS, 
GARANTIA DE 12 MESES.

50 UN  

13 96768 LIQUIDIFICADOR MODELO 
INDUSTRIAL BASCULANTE, 25 
(VINTE E CINCO) LITROS DE 
CAPACIDADE, COM COPO EM 
AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 
POLIDO, REVESTIMENTO DO 
GABINETE EM ALUMINO 
POLIDO, POTÊNCIA 1,5 CV, 
FREQUÊNCIA 60HZ; TENSÃO 
220 VOLTS, GARANTIA DE 12 
MESES. 

50 UN  

14 96769 MICROONDAS 32L; COR: 
BRANCO; POTÊNCIA: 900W; 
NÍVEIS DE POTÊNCIA: 10; 
FUNÇÕES: FUNÇÃO 
SILENCIOSO, DESCONGELAR, 
TIMER/RELÓGIO, RECEITAS, 
TECLAS COM RECEITAS PRÉ-
PROGRAMADAS, SEM QUE 
SEJA NECESSÁRIO 
PROGRAMAR O NÍVEL DE 
POTÊNCIA E O TEMPO DE 
COZIMENTO; RECURSOS: 
TRAVA DE SEGURANÇA; COM 
VÁRIAS RECEITAS PRÉ-
PROGRAMADAS; PAINEL 
DIGITAL; FREQUÊNCIA: 60HZ; 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A; 
VOLTAGEM: 220V; TIPO DE 
TOMADA: 10 A; ALTURA: 
30,1CM; LARGURA: 53,8CM; 
PROFUNDIDADE: 39,1CM; 
PESO: 16KG; GARANTIA DE 12 
MESES. 

50 UN  

VALOR GLOBAL (R$): 

4. LOCAL DE ENTREGA 

Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, no 205, Bairro Campo do 
América, Jequié-BA 
5. PRAZO DE ENTREGA 

PRAZO DE ENTREGA DE 20 (VINTE) DIAS APÓS RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 
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12 (DOZE) MESES 

7. ESTIMATIVA DE VALOR 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

8. FISCAL DO CONTRATO 

LARISSA VILELA SOUZA DE OLIVEIRA
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Processo Administrativo: Nº 531/2022 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: ......................................... 
Horário: .............................. (..............................). 
Local:  
Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA., a qual detalhamos, na 
seguinte planilha:  

 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit.
Vlr. 
Tot 

1 Mat. 96740 

ARMÁRIO AÉREO COZINHAS 3 PORTAS - BRANCO. TEM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, QUE PROPORCIONA 
DURABILIDADE E RESISTÊNCIA, E É ECOLOGICAMENTE 
CORRETA, POIS NÃO USA SOLVENTES. COM MONTAGEM 
INCLUSA. 

50 UN 

2 Mat. 96741 

ARMÁRIO DE COZINHA COMPACTO, 1 PRATELEIRA; 6 PORTAS 
DE BATER; 1 GAVETA COM TRAVA; PUXADORES EXTERNOS; 
PÉS ALTOS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS PARA PROTEÇÃO DO 
PISO; COM NICHO; ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ; TAMPO ACIMA DAS PORTAS 
INFERIORES; MATERIAL DO TAMPO: PP - FÓRMICA; GARANTIA 
DE 12 MESES. COM MONTAGEM INCLUSA.

50 UN 

3 Mat. 96759 

BALANÇA DIGITAL COM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO COM 
BACKLIGHT; BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL; 
CARREGADOR DE BATERIA AUTOMÁTICO; DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO; FONTE ADAPTADORA MULTIVOLTAGEM; 
GABINETE DE PLÁSTICO ABS; FUNÇÃO DE PRÉ-
EMPACOTAMENTO; PROTEÇÃO CONTRA INTERFERÊNCIAS E 
SOBRECARGAS; ACUMULADOR DIÁRIO DE PREÇO; 
CONFIGURAÇÃO DE DATAS; PRATO DE PESAGEM DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO; TECLADO DE FÁCIL DIGITAÇÃO; SAÍDA DE 
DADOS: RS-232C (OPCIONAL) PARA INTERLIGAÇÃO COM 
MICROTERMINAIS ECF-PDV, ECF-MR E SISTEMAS DE 
AUTOMAÇÃO; 

50 UN 

4 Mat. 96760 

CAFETEIRA INDUSTRIAL INOX DE 20 LITROS; AÇO INOX 430 
COM RESERVATÓRIO EM AÇO INOX 304 E ACABAMENTO EM 
ALTO BRILHO; ITENS INCLUSOS: CAFETEIRA, ARO, 2 
COADORES; GARANTIA DE 12 MESES; POTENCIA (W): 3000; 
CONSUMO (KW/H): 3,0;

50 UN 

5 Mat. 96761 

COIFA COM EXAUSTOR: MEDINDO 1,0 X 0,60; CONTENDO: 01 
CURVA DE 90 GRAUS DIAMETRO DE 20 CENTIMETROS; 01 
PESTANA NO DIAMETRO DE 20 CENTIMETROS; 01 EXAUSTOR 
INDUSTRIAL BIVOLT DE ALTA ROTAÇÃO; 01 DUTO DE 1,0 
METRO DIVIDIDO EM DUAS PEÇAS NO DIAMETRO DE 20 
CENTIMETROS; 01 CHAPEU CHINES NO DIAMETRO DE 20 
CENTIMETROS; ACOMPANHA EXAUSTOR INDUSTRIAL 
BLINDADO DE ALTA ROTAÇÃO BIVOLT

50 un 

6 Mat. 96762 

ESPREMEDOR INDUSTRIAL PROFISSIONAL INOX SUCO 
LARANJA 500W. PRODUTO IDEAL PARA RESTAURANTES, 
LANCHONETES E RESIDÊNCIAS ESTE PRODUTO SE 
DIFERENCIA DOS DEMAIS PELA VELOCIDADE E QUALIDADE 
BIVOLT COM CHAVE SELETORA3 500 RPM FREQUÊNCIA 60HZ 
ALTURA 31CM ITENS INCLUSOS: - JARRO PARA SUCO - 
PENEIRA PARA JARRO - 1 CARAMBOLA PEQUENA (PARA 
LIMÃO) - 1 CARAMBOLA GRANDE (PARA LARANJA) - CÚPULA 
COM BICA - TAMPA DA CÚPULA.

50 UN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

7 Mat. 96763 

FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS: 2 QUEIMADORES; DUPLOS 
COM DIÂMETRO DE 140MM; DIMENSÕES: ALTURA 80CM, 
LARGURA 74CM, PROFUNDIDADE 40CM; GRELHA 30X30 
CONTENDO 6 DEDOS EM FERRO FUNDIDO; TUBO COLETOR 
DE GÁS; BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS; FOGÃO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO CARBONO NO PERFIL 5; 
ESTRUTURA REFORÇADA SEM SOLDAS APARENTES; 
REVESTIMENTO EM PINTURA EPÓXI CINZA GRAFITE; PÉS 
ANTIDERRAPANTES COM SAPATAS EM PVC; FOGÃO DE ALTA-
PRESSÃO. 

50 UN 

8 Mat. 86204 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS, CHAPA DE AÇO; DIMENSÃO DA 
BOCA: 30X30 CM; QUANTIDADE DE BOCAS: 6 BOCAS; CHAPA: 
30X60CM; FORNO: COM FORNO; DIMENSÕES INTERNAS DO 
FORNO: 30X48X50CM; DIMENSÕES EXTERNAS DO FORNO: 
45,5X58,5X50 CM; PERFIL: 7 CM; PRESSÃO: BAIXA PRESSÃO; 
QUEIMADORES: 3 SIMPLES E 3 DUPLOS; (A)X(L)X(C): 
80X88X116 (CM); PESO: 80 KG

50 UN 

9 Mat. 96764 

FREEZER HORIZONTAL 534 LITROS, 220 VOLTS, DRENO 
FRONTAL, CESTO DE ESTOCAGEM, PAINEL DE CONTROLE 
COM TERMOSTATO, TAMPAS COM DOBRADIÇAS, RODÍZIOS, 
PUXADORES, COR BRANCA, 2 PORTAS, 220 VOLTS, GARANTIA 
DE 12 MESES. 

50 un 

10 Mat. 96765 

GELADEIRA FROST FREE DUPLEX 400L BRANCA COM FREEZE 
CONTROL - COMPOSIÇÃO: METAL; VOLTAGEM: 220V; COR: 
BRANCA; SELO PROCEL: A; GRADES: REMOVÍVEIS; PAINEL 
ELETRÔNICO; FREEZE CONTROL; TWIST ICE; ESPAÇO ADAPT; 
LATAS E LONG NECKS; PORTA OVOS; GARANTIA DE 12 MESES 

50 UN 

11 Mat. 96766 

LAVADORA DE ROUPAS DE 16 KG, 220V, TIRA MANCHAS 
ADVANCED; CICLO EDREDOM; CICLO ANTIBOLINHAS; CICLO 
ANTIALÉRGICO; CICLO ROUPAS DELICADAS; CICLO CORES 
DURADOURAS; CESTO INOX; PAINEL DIGITAL; COR BRANCA; 
ALTURA: 110CM; LARGURA: 68CM; PROFUNDIDADE: 75CM; 
PESO: 48KG; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A; ABERTURA DA 
TAMPA: SUPERIOR; GARANTIA 12 MESES;

50 UN 

12 Mat. 96767 

LIQUIDIFICADOR MODELO DOMÉSTICO, 03 LITROS DE 
CAPACIDADE TOTAL E 02 LITROS DE CAPACIDADE ÚTIL DO 
COPO, CORPO QUE REVESTE O MOTOR EM PLÁSTICO DE 
ALTO IMPACTO, COPO TRANSPARENTE E GRADUADO, COM 
NO 12 VELOCIDADES MAIS FUNÇÃO PULSAR/GELO, POTÊNCIA 
1000W, TAMPA COM COPO DOSADOR, FUNÇÃO FILTRO, 
TENSÃO 220 VOLTS, GARANTIA DE 12 MESES.

50 UN 

13 Mat. 96768 

LIQUIDIFICADOR MODELO INDUSTRIAL BASCULANTE, 25 
(VINTE E CINCO) LITROS DE CAPACIDADE, COM COPO EM 
AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 POLIDO, REVESTIMENTO DO 
GABINETE EM ALUMINO POLIDO, POTÊNCIA 1,5 CV, 
FREQUÊNCIA 60HZ; TENSÃO 220 VOLTS, GARANTIA DE 12 
MESES. 

50 UN 

14 Mat. 96769 

MICROONDAS 32L; COR: BRANCO; POTÊNCIA: 900W; NÍVEIS 
DE POTÊNCIA: 10; FUNÇÕES: FUNÇÃO SILENCIOSO, 
DESCONGELAR, TIMER/RELÓGIO, RECEITAS, TECLAS COM 
RECEITAS PRÉ-PROGRAMADAS, SEM QUE SEJA NECESSÁRIO 
PROGRAMAR O NÍVEL DE POTÊNCIA E O TEMPO DE 
COZIMENTO; RECURSOS: TRAVA DE SEGURANÇA; COM 
VÁRIAS RECEITAS PRÉ-PROGRAMADAS; PAINEL DIGITAL; 
FREQUÊNCIA: 60HZ; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A; VOLTAGEM: 
220V; TIPO DE TOMADA: 10 A; ALTURA: 30,1CM; LARGURA: 
53,8CM; PROFUNDIDADE: 39,1CM; PESO: 16KG; GARANTIA DE 
12 MESES. 

50 UN 

Valor Total: 

 
 

Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
OBSERVAÇÔES:  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 
solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 
Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
130/2022 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 130/2022, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
 

ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
-. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 130/2022, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av: Otávio Mangabeira  | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8679D295D8D253F8DA9671003437F6FE

segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 155

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 30

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
ANEXO IX 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     130/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº531/2022 

CONTRATO Nº 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 801960126/SSP-BA, 
CPF/MF n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 130/2022, constante do Processo Administrativo nº 531/2022,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 531/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA. 
 
Parágrafo único- Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de 
execução e atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da 
CONTRATADA e demais documentos integrantes do Processo Administrativo nº 531/2022 que fazem 
parte integrante deste Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que O 
materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa plausível, 
com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA

PROJETO 
ATIVIDADE

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$)

  
 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
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Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiais que apresentarem defeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrga 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do D 
E C R E T O Nº 22.315, cabendo a servidora Larissa Vilela Souza de Oliveira, lotada  na Secretaria 
Municipal de Educação, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme 
disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, 
sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e 
obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
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9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
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b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 

Av: Otávio Mangabeira  | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8679D295D8D253F8DA9671003437F6FE

segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 161

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 36

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
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17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
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18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO X 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 531/2022  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2022  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ESCOLARES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 130/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20(vinte) dias  após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 06 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2022. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 560/2022  

Inexigibilidade n. 47/2022 

Processo n.: 529/2022 

 

Contratante: SUPERITENDENCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com sede na Rua Nestor Ribeiro, nº 593, 

Centro, Jequié-Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 23.982.047/0001-01. 

 

Empresa: TIVIC TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA, CNPJ nº 11.085.332/0001-32, R Sinhazinha 

Santos, Nº 315, Centro, CEP 45.000-505, Vitoria da Conquista/BA.  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar o curso de formação de agente de 

fiscalização de trânsito e técnicas em operação veículos sobre 02 rodas, para capacitação de 

profissionais que executem as atividades de fiscalização e operação de trânsito, visando 

assim atender demandas da Superintendência Municipal de Trânsito – SUMTRAN. 

 

Fundamento Legal: Art. 25, Inciso II da Lei 8.666/93. 

 

Valor Global do Contrato: R$ 38.000,00(trinta e oito mil reais). 

 

Vigência: 30/11/2022 a 29/11/2023.  
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 047/2022  

Contrato n. 560/2022 

Processo n.: 529/2022 

 

Contratante: SUPERITENDENCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com sede na Rua Nestor Ribeiro, nº 593, 

Centro, Jequié-Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 23.982.047/0001-01. 

 

Empresa: TIVIC TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA, CNPJ nº 11.085.332/0001-32, R Sinhazinha 

Santos, Nº 315, Centro, CEP 45.000-505, Vitoria da Conquista/BA.  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar o curso de formação de agente de 

fiscalização de trânsito e técnicas em operação veículos sobre 02 rodas, para capacitação de 

profissionais que executem as atividades de fiscalização e operação de trânsito, visando 

assim atender demandas da Superintendência Municipal de Trânsito – SUMTRAN. 

 

Fundamento Legal: Art. 25, Inciso II da Lei 8.666/93. 

 

Valor Global do Contrato: R$ 38.000,00(trinta e oito mil reais). 

 

Vigência: 30/11/2022 a 29/11/2023.  
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 195/2022 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022 
 
 

CRE CONSTRUTORA EIRELI, com endereço na Rua Antenor Maximiniano, Número 30, SALA 02, CEP 44032-552 
Bairro Campo Limpo, Município Feira de Santana/BA, inscrito no CNPJ sob. nº 10.831.807/0001-20, neste ato por seu 
representada pela sua sócia infra firmada CLEENE SOARES CORREIA, inscrita no CPF sob o nº 014.494.295-05, 
denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Concorrência Pública nº 003/2022, Contrato 
nº195/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n°195/2022, firmado em 09 de Maio de 2022, 

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 

DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA TEREZA, SITUADO À AV. PRINCESA ISABEL, S/N, BAIRRO 

JOAQUIM ROMÃO. 

 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 2039 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA  
ELEMENTO: 33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 19- TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDEB 40% 
 
 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 2039 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA 
ELEMENTO: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES  
FONTE DE RECURSO: 19- TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDEB 40% 
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

 
Jequié - BA, 05 de Dezembro de 2022. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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Contrato

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 557/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 218/2022 
 
 

SPORTS COMPANY LTDA, com endereço na Rua Hilda Rocha Lopes, nº 169, B, Adelino Henrique, CEP 45.225-000, 
Jitaúna/ BA, inscrita no CNPJ sob nº. 48.581.910/0001-31, neste ato representado pelo sr. Roque Pereira Miranda, 
brasileiro, regularmente inscrita no CPF sob número 573.521.275-34, e RG Nº 0246173262 SSP/BA, denominado 
CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Dispensa de licitação nº218/2022, Contrato nº 557/2022, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n°557/2022, firmado em 29 de Novembro de 2022, 
objetivando a contratação de empresa para serviço de arbitragem para os jogos estudantis 2022, a ser realizado  pelas 
escolas públicas do sistema municipal de ensino de Jequié/BA, no período de 30/11/2022 a 03/12/2022, totalizando 68 
partidas.  
 

 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

 
 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 2200 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
ELEMENTO: 33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO:   01 - REC. DE IMP. E TRANSF. DE IMP. - EDUCAÇÃO 25% 
 
 
 
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

 
Jequié - BA, 05 de Dezembro de 2022. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 24.003 EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. EDSON DANTAS CORREIA, para exercer o cargo em 

comissão de Gerente Médico PSF, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 07 de Dezembro de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.003 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 24.004 EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 

“IMPLEMENTA MEDIDAS 
RECOMENDATIVAS E COMPLEMENTARES 
DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO E DE 
ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO 
CORONAVÍRUS, ALÉM DE DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março de 2020: 
 
CONSIDERANDO que atualmente todos os setores essenciais se encontram em 
pleno funcionamento, tendo em vista o avanço da abrangência da vacinação 
contra a COVID-19, entre adultos e crianças, não havendo possibilidade logística 
de manutenção de restrições por longos períodos sob pena de colapsar cadeias 
produtivas inteiras, o que inviabilizaria, inclusive, o combate a COVID-19 e a 
própria manutenção do funcionamento regular do SUS no médio prazo; 
 
CONSIDERANDO que atrelado às necessidades econômicas, fazem-se 
imprescindíveis à adoção das medidas sanitárias com vistas a mitigar a cadeia 
de transmissão da COVID-19, objetivando a diminuição na incidência e 
mortalidade em decorrência da doença; 
 
CONSIDERANDO que a permanência das atividades econômica e sociais, estão 
sendo monitoradas e à medida que os dados epidemiológico sinalizam melhoras 
no cenário da epidemia, as dinâmicas para seu enfretamento alteram, de forma 
a preservar a saúde e a vida das pessoas; 
 
CONSIDERANDO que a realidade epidemiológica atual vem demonstrando 
aumento, com a apresentação de novos casos, inclusive em pessoas vacinadas, 
com as doses de reforço, sendo que as últimas informações epidemiológicas 
refletiram o surgimento, após 40 dias sem registro, de casos da COVID-19.  
 
CONSIDERANDO o aumento de casos em todo Estado com a circulação, 
inclusive em nossa regional, de novas sub-variantes do coronavirus, as quais se 
demonstram ser mais infecciosas; 
 
CONSIDERANDO os avanços advindos com a vacinação a nível municipal, 
loco-regional e no Estado da Bahia, o que resultou em diminuição expressiva de 
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internações em UTI devido a Síndrome Respiratória Aguda Grave, contudo com 
relação aos reforços houve queda em relação a procura; 
 
CONSIDERANDO que para o enfrentamento desse sério problema de saúde 
pública, TODOS, órgãos públicos e sociedade civil, devem adotar medidas que 
visem à prevenção ao coronavírus, de modo a preservar à continuidade 
responsável e gradual das atividades de vida em sociedade; 
 
CONSIDERANDO as análises da situação epidemiológica da Covid-19 no 
Município, realizadas pelo NAESCC- Núcleo de Estratégico do Controle do 
Coronavírus; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, que estabelece em seu inciso III, alínea “d”, do art. 3º, que para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da COVID-19, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 
competências, entre outras, a determinação de realização compulsória de 
vacinação e outras medidas profiláticas; 
 
CONSIDERANDO que os direitos à vida e à saúde contemplados nos arts. 5º, 6º 
e 196 da Constituição Federal devem prevalecer; 
 
CONSIDERANDO a existência de interesse local nos termos do art. 30, inciso I, 
da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 20.704 de 11 de setembro de 2021, que ficam 
autorizados, em todo território do Estado da Bahia eventos e atividades com 
presença de público; 
 
CONSIDERANDO que a vacinação na população infantil (idade entre 3 e 11 
anos) para o SARS-CoV-2 apesar de já se encontrar avançada, ainda há baixa 
adesão, estando este grupo populacional parcialmente descoberto, e que por 
isso a curva de infectados em crianças vem demonstrando crescimento; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas locais para evitar a 
infecção pela COVID-19 e a sua propagação; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas locais para evitar a 
infecção pela COVID-19 e a sua propagação; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica autorizado o funcionamento das atividades do todo comércio local, 
setor industrial, incluindo-se as atividades coletivas de cinema, teatro, boates, 
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festas com ou sem vendas de ingresso e bilheteria, serestas em clubes sociais, 
academias, salões de festa, igrejas, templos religiosos, exposições culturais, 
empresariais e afins, leilões e afins, no âmbito público e privado, observando e 
reforçando os demais protocolos de prevenção ao contágio da COVID-19, USO 
DE MÁSCARA principalmente na higienização permanente e utilização de álcool 
a 70%. 
 
§ 1º - Além das medidas sanitárias já em vigor, os estabelecimentos deverão 
seguir as seguintes determinações: 
 
a) Reimplantação imediata e obrigatória e ou manutenção do uso de borrifador 
contendo álcool a 70% ou lavatórios para mãos com água potável, com 
dispensadores contendo sabão líquido e papel toalha na entrada de cada 
estabelecimento e em seu interior, disponibilizar um equipamento de álcool gel 
aos clientes e funcionários a cada 40m²; 
 
b) Os estabelecimentos comerciais deverão promover a higienização e 
desinfecção do ambiente (bancadas, cadeiras, mesas, interruptores, piso, dentre 
outros) a cada 02 (duas) horas e/ou conforme necessário, com utilização de 
desinfetante com registro na ANVISA, próprio para este fim, através de 
esfregaço ou equipamento MOP. Não permitir a circulação de clientes ou 
usuários para eficácia da higienização e para evitar o risco de acidentes 
(sinalizando o ambiente com placa indicando piso molhado e risco de queda). 
 
Art. 2º  Permanecem autorizados, em nosso município, os eventos e atividades 
com a presença de público, tais como: cerimônias de casamento, eventos 
urbanos e rurais em logradouros públicos ou privados, eventos exclusivamente 
científicos e profissionais, circos, parques de exposições, solenidades de 
formatura, feiras, passeatas, parques de diversões, espaços culturais, teatros, 
cinemas, museus, espaços congêneres e afins, templos para atos religiosos 
litúrgicos e os eventos desportivos coletivos profissionais. 
 
§ 1º - Nos eventos e atividades referidos no caput deste artigo que contem com 
controle de acesso, o público deverá utilizar máscaras de proteção e atender o 
quanto disposto no a vacinação deverá ser comprovada, mediante apresentação 
do documento fornecido no momento da imunização ou do Certificado COVID, 
obtido através do aplicativo “CONECT SUS” do Ministério da Saúde, que 
contenha a confirmação de: 
 
I - 02 (duas) doses da vacina ou dose única, para o público geral; 
II - 01 (uma) dose da vacina para crianças e adolescentes alcançados pela 
Campanha de Imunização contra a COVID-19, observado o prazo de 
agendamento para segunda dose; 
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III - doses de reforço subsequentes da vacina para o público alcançado por esta 
etapa da Campanha de Imunização contra a COVID-19. 
 
§ 2º - Nos eventos com venda de ingresso, os artistas, o público, a equipe 
técnica e os colaboradores deverão utilizar máscaras de proteção e atender 
apresentação para comprovação de vacinação, conforme acima disposto. 
 
Art. 3º - Fica obrigado o uso de máscara de proteção: 
 
I - Em hospitais e demais unidades de saúde, tais como: clínicas e Unidades de 
Pronto-Atendimentos - UPAs e farmácias; 
II - Em transportes públicos, tais como: trens, metrô, ônibus, vans, lanchas e 
ferry boat, e seus respectivos locais de acesso como estações de embarque; 
III - Em salões de beleza e centros de estética; 
IV - Em bares, restaurantes, lanchonetes e demais estabelecimentos similares; 
V - Em templos para atos religiosos litúrgicos; 
VI – Em ambientes fechados, tais como teatros, cinemas, museus, parques de 
exposições e espaços congêneres; 
VII - Para indivíduos que estejam apresentando sintomas gripais, tais como: 
tosse, espirro, dor de garganta ou outros sintomas respiratórios, ou que tenham 
tido contato com pessoas sintomáticas ou com confirmação da doença; 
VIII - Para indivíduos com confirmação de COVID-19, mesmo que 
assintomáticos; 
IX - Para indivíduos imunossuprimidos, ainda que em dia em relação ao 
esquema vacinal contra COVID-19; 
X - Instituições Bancárias. 
 
Parágrafo único - Os indivíduos que tiveram contato com pessoas com 
confirmação de COVID-19, mesmo que assintomáticas, permanecerão 
obrigadas ao uso de máscara por 14 (quatorze) dias. 
 
Art. 4º - Fica suspensa a visitação social aos hospitais e demais unidades de 
saúde. 
 
Art. 5º - Ao acompanhante de paciente em unidade de saúde ficará o acesso 
condicionado à comprovação da vacinação e a utilização de máscara de 
proteção; 
 
Art. 6º - O acesso a quaisquer prédios públicos, nos quais se situem órgãos, 
entidades e unidades administrativas, fica condicionado à comprovação da 
vacinação e a utilização de máscara de proteção; 
 
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 
renovado, modificado ou revogado a qualquer tempo por ato próprio.  

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

77D7AD51953B7AF91C2281E508A97868

segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 175

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.004 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 850   -     EM  05 DE DEZEMBRO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
9610/21, de 03 de novembro de 2021, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, PAULINO RIBEIRO, lotado na Secretaria Municipal de Governo, na 
Função de Guarda Municipal, Nível/Classe: A – 10,  Matrícula nº 156, 03 (três) 
meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º (quinto) quinquênio, com efeito 
retroativo a 01 de dezembro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 850 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 851   -     EM  05 DE DEZEMBRO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
8088/22, de 15 de julho de 2022, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, WELLINGTON SANTOS SANTANA, lotado na Secretaria Municipal 
de Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível/Classe: A – 15,  Matrícula 
nº 223, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 6º (sexto) 
quinquênio, a partir de 01 de janeiro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 851 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº556 /2022 

 
 
Processo nº: 375/2022 
 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 260/2022. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: MARACAS VIAGENS & TRANSPORTES LTDA - EPP, com endereço à RUA SÃO PAULO, 260 B, CENTRO, 
MARACÁS – BA, CEP. 45.360-000 CNPJ/MF sob o 15.299.172/0001-85. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada em locação de veículos automotores, com seguro, sem motorista, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Jequié e seus Departamentos. 
 
Fundamento Legal: Art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 Valor Global estimado: R$ 3.641.032,40 (três milhões seiscentos e quarenta e um mil trinta e dois reais e quarenta 
centavos). 
 
Vigência: 10 (dez) meses - 03/11/2022 a 02/09/2023.  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 129/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 532/2022 

BB: 977109 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no : 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2022  532/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ACÚSTICA 
(SIMULAÇÃO DO COMPORTAMENTO ACUSTICO) E ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SISTEMA DE 
ÁUDIO, VISANDO A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO NO ESPAÇO CULTURAL 
TEATRO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, NESTE ANO DE 2022. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
(X )  GLOBAL   Secretaria Municipal de Cultura E Turismo 

 (  ) Por lote 
(  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço Global  120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do 
contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 14/12/2022 às 08h00minhoras do dia 
16/12/2022.  
Início da sessão pública: 10h00min horas do dia 16/12/2022 (Horário de Brasília) 
BB: 977109 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 
XI. Dotação orçamentária: 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALO
R (R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

1059 - CONSTRUÇÃO 
/ REQUALIFICAÇÃO 
DE ESPAÇOS 
CULTURAIS 

00 - RECURSOS 
ORDINARIOS 

 

 

 
XII. Da referência de Tempo: 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2022 
 
1. OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
ACÚSTICA (SIMULAÇÃO DO COMPORTAMENTO ACUSTICO) E ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
SISTEMA DE ÁUDIO, VISANDO A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO NO 
ESPAÇO CULTURAL TEATRO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, NESTE ANO DE 2022. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
1.3. Os materiais serão contratados em sua totalidade e sua entregar será realizada sob demanda de 
acordo com a necessidade do órgão solicitante, e executados sob o regime de execução indireta 
(empreitada a preços unitários).  
 
1.4. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem a todas 

as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como 
usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha 
individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Av: Otávio Mangabeira  | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

35BD75B0144F22923CA110EFC97090FE

segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 083

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 068

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 3

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
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4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo responsável ou 
representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, , taxas, licenças e impostos,  e quaisquer outras que ocorram, direta 
ou indiretamente, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.7. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 

Av: Otávio Mangabeira  | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

35BD75B0144F22923CA110EFC97090FE

segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 085

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 5

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7.Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este 
prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 
período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superior à oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada. 
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6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.24.1. no pais; 

6.24.2. por empresas brasileiras; 

6.24.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.24.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
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6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.28. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.28.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
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f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2.Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de 
contratos,registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do 
Pregoeiro. 
 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 
 

 
7.2. Comprovação de capital social mínimo não inferior a 10% (dez por cento), através do contrato 

social registrado na Junta Comercial, do valor estimado da contratação 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser enviados por correspondênciaem 
original ou cópias autenticadas por tabelião. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
no8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9.Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
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7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

 
8.5 Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
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9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
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9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, bem como ART do responsável técnico,  por meio de depósito na conta corrente 
bancária em nome da Contratada, indicada pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação 
de cada despesa pela unidade gestora da Administração Municipal, atestando a execução satisfatória 
dos serviços correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do serviço, nos seguintes 
termos: 
 

10.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 
 
10.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
 

10.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar verificação da realização dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 

 
10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
 
10.3.2. Emitir o atesto dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
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10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.5. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, ficando a 
Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
 
11. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
11.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
11.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
11.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
11.4. No caso celebração de contrato a necessidade de prorrogação, e se couber reajuste, este 
observará o índice oficial previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham 
sofrido revisão ou repactuação.  
11.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
11.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
11.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do termo de compromisso, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva 
de previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 
11.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato 
da contratação.  
11.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou força maior, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, o 
contrato poderá sofrer revisão de preço.  
11.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
11.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
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deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
11.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
11.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
11.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
12. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
12.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização daAdministração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pelaAdministração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. DA CONTRATAÇÃO 
14.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará contrato com 
o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta licitação nos termos do Termo de 
Referência que integra este edital.  
14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
14.5. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos para tal.  
14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 
 
15. FISCALIZAÇÃODOS SERVIÇOS 
 
15.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
termo de compromisso, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida 
secretaria. 
 
15.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização daAdministração, 
a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 
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15.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
15.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
15.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução dos serviços, as 
avaliações e medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas 
nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
15.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrênciatodas as observações dignas de registro para 
controle dos serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
15.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e aAdministração, bem como 
todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no 
Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu registro, 
serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 
 
15.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a execução dos serviços obrigará o 
Contratado a fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as 
ocorrências. 

 
15.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
15.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
15.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ouprojetos. 

 
15.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a execução dos serviços, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ouomissão. 

 
15.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
15.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
15.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
16. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
16.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento dos serviços. 
 
16.2. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
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16.3.AAdministração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
16.4. A eventual aceitação dos serviços por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
 
17. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
17.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
18. IMPUGNAÇÕES  
 
18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
18.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
19.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
19.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
19.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
19.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
19.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
19.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
20. DOS ANEXOS 
20.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
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f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 

 
Jequié, 02 de dezembro de 2022 

 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
129/2022 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
ACÚSTICA (SIMULAÇÃO DO COMPORTAMENTO ACUSTICO) E ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
SISTEMA DE ÁUDIO, VISANDO A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO NO 
ESPAÇO CULTURAL TEATRO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, NESTE ANO DE 2022. 

2. JUSTIFICATIVA 

UM DOS PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE JEQUIÉ, O PALÁCIO DAS ARTES, QUE JÁ 
RECEBEU A DENOMINAÇÃO TAMBÉM DE TEATRO MUNICIPAL, É UM PATRIMÔNIO DA 
HISTÓRIA DE JEQUIÉ CUJA PROCESSO DE TOMBAMENTO FOI INICIADO ATRAVÉS DO 
PARECER PROJUR NÚMERO 041/2019. 
PARTE SIGNIFICATIVA DA MEMÓRIA DE JEQUIÉ, O OPULENTE PRÉDIO SITUADO NA 
PRINCIPAL AVENIDA DO CENTRO DA CIDADE DE JEQUIÉ, NA AVENIDA RIO BRANCO, 
ABRIGOU POR DÉCADAS O CINE E TEATRO AUDITORIUM ONDE FORAM EXIBIDAS FILMES 
QUE PROPORCIONARAM O ACESSO DA POPULAÇÃO JEQUIEENSES A CURTAS E LONGAS 
NACIONAIS E ESTRANGEIROS ALÉM DE ESPETÁCULOS TEATRAIS E SHOWS MUSICAIS  COM 
ARTISTAS LOCAIS E DE PROJEÇÃO ESTADUAL, NACIONAL E INTERNACIONAL, A EXEMPLO 
DE ELOMAR, GERALDO AZEVEDO, VANDER LEE, CAUBI PEIXOTO, MORAES MOREIRA, ZÉLIA 
DUNCAN,  ZÉU  BRITTO,  ARMANDINHO,  ARI TOLEDO,  QUARTETO EM SI, ADRIANA 
CALCANHOTO, ENTRE OUTROS. 
ADQUIRIDO PELA PREFEITURA DE JEQUIÉ EM 2008, O PALÁCIO DAS  ARTES  
LEÔNIDAS SPÍNOLA  CONTINUOU A  SER PALCO DE GRANDES EVENTOS TEATRAIS, 
MUSICAIS E LITERÁRIOS E DE CONFERÊNCIAS, FÓRUNS, REUNIÕES DENTRE  OUTRAS 
ATIVIDADES CULTURAIS E CIENTÍFICAS. 
HÁ 5 ANOS O ESPAÇO CULTURAL FOI FECHADO PARA REFORMA, MAS NENHUMA 
REPARAÇÃO FOI FEITA AO LONGO DESSE TEMPO, DEIXANDO EQUIPAMENTO ABANDONADO 
E IMPEDINDO QUE O LOCAL POSSA ABRIGAR APRESENTAÇÕES CULTURAIS E EVENTOS 
CIENTÍFICOS. 
A REFORMA DO PALÁCIO DAS ARTES ATENDE NO ARTIGO 216 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988, QUE TRATA DA CULTURA COMO DIREITO DOS 
BRASILEIROS E A LEI MUNICIPAL 2.024/2017 QUE SE REFERE A PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL DE JEQUIÉ. 
COM APROXIMADAMENTE 700 CADEIRAS, ESTRUTURA ARQUITETÔNICA CONSERVADA, 
PALCO COM CONDIÇÕES VIÁVEIS PARA APRESENTAÇÃO, O PALÁCIO DAS ARTES PRECISA 
DE REFORMAS PONTUAIS COMO NO TELHADO, NO PISO E NAS PAREDES, O QUE 
PROPORCIONARÁ A REABERTURA DESSE RELEVANTE EQUIPAMENTO CULTURAL   PARA 
AGENDA DE EVENTOS ARTÍSTICOS E CIENTÍFICOS DE JEQUIÉ, DA BAHIA E DO BRASIL. 
DIANTE DO EXPOSTO E DA EMINENTE CONCLUSÃO DA REFORMA ESTRUTURAL REALIZADO 
NO TEATRO REQUER-SE CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO 
DE PROJETO DE ACÚSTICA (SIMULAÇÃO DO COMPORTAMENTO ACÚSTICO) E ELABORAÇÃO 
DE PROJETO DE SISTEMA DE ÁUDIO, VISANDO A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SONORIZAÇÃO NO ESPAÇO CULTURAL TEATRO MUNICIPAL DE JEQUIÉ. 
 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
120 (CENTO E VINTE) DIAS. 
 
4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 
 
R$ 30.512,00 (TRINTA MIL, QUINHENTOS E DOSE REAIS) 
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5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 
 
PARA O PROJETO DE AUDIO: 
A) SIMULAÇÃO ELETROACÚSTICA: 
  SIMULAÇÃO EM SOFTWARES 2D (EASE FOCUS, LAC II, MAPP ONLINE PRO) PARA AVALIAÇÃO INICIAL 
DE QUANTIDADE, POSICIONAMENTO E ANGULAÇÃO DE SONOFLETORES; 
CONSTRUÇÃO EM 3D DO AMBIENTE VIRTUAL E SIMULAÇÃO NO SOFTWARE EASE – ELECTRO-
ACOUSTIC SIMULATOR FOR ENGINEERS, PARA AVALIAÇÃO DO SISTEMA PROJETADO, 
CONSIDERANDO A ACÚSTICA DO AMBIENTE;  
 REAJUSTE DE QUANTIDADE, POSICIONAMENTO E ANGULAÇÃO DE SONOFLETORES; 

  ESTUDO DE NÍVEL DE PRESSÃO SONORA TOTAL (TOTAL SPL), INTELIGIBILIDADE (STI E ALCONS) E 
CLAREZA (C80). 
B) DISTRIBUIÇÃO DE SONOFLETORES EM SISTEMAS OVER-HEAD, UTILIZANDO PLANILHAS DE 
CÁLCULO, OBSERVANDO A FUNCIONALIDADE DO AMBIENTE; 
C) DEFINIÇÃO DE CIRCUITOS E DIMENSIONAMENTO DE POTÊNCIA DE AMPLIFICADORES; 
D) DIMENSIONAMENTO DE ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS DE ACORDO COM A NORMA NBR 5410; 
E) ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE VISIBILIDADE PARA DIMENSIONAMENTO DE PROJETORES E TELAS 
DE PROJEÇÃO;  
F) ELABORAÇÃO DE DIAGRAMA DE BLOCOS, INDICANDO AS CONEXÕES ENTRE OS EQUIPAMENTOS 
DO SISTEMA; 
G) ELABORAÇÃO DE DETALHES DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PAINÉIS DE CONEXÃO E 
LAYOUT DE RACKS;  
H) ELABORAÇÃO DE PROJETO PRÉ-EXECUTIVO (ESTUDO PRELIMINAR):  
 ESTUDO INICIAL DO TIPO DE SISTEMA BASEADO NA UTILIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO, 

ARQUITETURA E NECESSIDADES DO CLIENTE;  
 EMISSÃO DE RELATÓRIO DE SOLUÇÕES ADOTADAS (RSA); 

I) ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO:  
 PLANTAS CONTENDO: DISTRIBUIÇÃO DE SONOFLETORES, PAINÉIS DE CONEXÃO, CONTROLES DE 

VOLUME, ETC; DIAGRAMAS DE INSTALAÇÃO; DIAGRAMAS DE BLOCOS; DETALHES DE INSTALAÇÃO; 
LAYOUT DE RACKS E PAINÉIS; INFRAESTRUTURA DE TUBULAÇÃO, ELETROCALHAS E CAIXAS DE 
PASSAGEM; PONTOS ELÉTRICOS.  
 NORMAS DE EXECUÇÃO; 

  MEMORIAL DESCRITIVO E DE CÁLCULO. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS MATERIAIS E ACESSÓRIOS; 
  PLANILHA DE QUANTITATIVOS DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS. J) ELABORAÇÃO DE 
PROJETO LIBERADO PARA OBRA:  
 PLANTAS COMPATIBILIZADAS CONTENDO: DISTRIBUIÇÃO DE SONOFLETORES, PAINÉIS DE 

CONEXÃO, CONTROLES DE VOLUME, ETC; DIAGRAMAS DE INSTALAÇÃO; DIAGRAMAS DE BLOCOS; 
DETALHES DE INSTALAÇÃO; LAYOUT DE RACKS E PAINÉIS; INFRAESTRUTURA DE TUBULAÇÃO, 
ELETROCALHAS E CAIXAS DE PASSAGEM; PONTOS ELÉTRICOS.  
 NORMAS DE EXECUÇÃO; 

  MEMORIAL DESCRITIVO E DE CÁLCULO.  
 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS MATERIAIS E ACESSÓRIOS; 

  PLANILHA DE QUANTITATIVOS COMPATIBILIZADA DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS. 
SERÁ EMITIDA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA – SEÇÃO BAHIA. O PRODUTO RESULTANTE DESTE (A) CONTRATO 
(PROPOSTA) DE PROJETO (CONSULTORIA) QUE CORRESPONDA À DESENHOS TÉCNICOS OU 
MATERIAL TEÓRICO-TEXTUAL SERÁ ENTREGUE NO FORMATO SOMENTE PARA LEITURA EM FORMATO 
PDF OU SIMILAR OU EM CÓPIA FÍSICA IMPRESSA. PARA ENTREGA DE ARQUIVOS EDITÁVEIS DE 
DESENHO (EM FORMATO DWG OU SIMILAR) OU DE DOCUMENTAÇÃO TEÓRICA (EM FORMATO DOC, 
XLS OU SIMILAR), O CONTRATANTE DEVERÁ ASSUMIR A RESPONSABILIDADE LEGAL NO QUE SE 
REFERE À CÓPIA, ADAPTAÇÃO, TRADUÇÃO PARA OUTRO IDIOMA, OU INSERÇÃO, TOTAL OU PARCIAL, 
DESSES ARQUIVOS EM OUTRA DOCUMENTAÇÃO QUE FAÇA PARTE OU NÃO DO PROJETO EM 
QUESTÃO, CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998.  
  
PARA O PROJETO DE ACUSTICA: 
A) SIMULAÇÃO DO COMPORTAMENTO ACÚSTICO DO AMBIENTE: 
  CONSTRUÇÃO EM 3D DO AMBIENTE ACUSTICAMENTE TRATADO NO SOFTWARE EASE – ELECTRO-
ACOUSTIC SIMULATOR FOR ENGINEERS® - COM A INSERÇÃO DE MATERIAIS CONSIDERANDO SUAS 
PROPRIEDADES ACÚSTICAS E VISANDO AJUSTAR O TEMPO DE REVERBERAÇÃO (RT60) DE ACORDO 
COM A FUNÇÃO E O VOLUME DE CADA AMBIENTE; 
B) ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO: 
CÁLCULO DE CONDICIONAMENTO ACÚSTICO POR MEIO DE SIMULAÇÕES ACÚSTICAS (EASE) OU DE 
PLANILHA DE REDUÇÃO DO NÍVEL DE RUÍDO OU DE PLANILHA DE RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: AVALIAÇÃO 
DA REDUÇÃO DO TEMPO DE REVERBERAÇÃO POR MEIO DO ACRÉSCIMO DE MATERIAIS 
ABSORVENTES VISANDO ALCANÇAR UM NÍVEL DE CONFORTO NO RECINTO; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 ESTUDO EM PLANTA BAIXA DA FORMA E LOCALIZAÇÃO DOS AMBIENTES, ASSIM COMO DOS 
PRINCIPAIS ACESSOS (PORTAS DE ACESSO E ANTECÂMARAS), SIMETRIAS, ASSIMETRIAS OU QUEBRA 
DE PARALELISMOS; 
 CÁLCULO DE ISOLAMENTO DAS ESTRUTURAS ISOLANTES: ESTUDO DA COMPOSIÇÃO DE PAREDES, 

PISOS, COBERTURAS, FORROS E ESQUADRIAS PARA QUE HAJA REDUÇÃO DA TRANSMISSÃO DE 
RUÍDO ENTRE OS AMBIENTES EMISSOR E RECEPTOR, ASSIM COMO O MEIO EXTERNO; 
 ESTUDO DE VISIBILIDADE DE TELA E/OU DE PALCO E ESTUDO DA DISPOSIÇÃO DO LAYOUT DA 

PLATEIA; 
ESTUDO DA ACÚSTICA GRÁFICA DE ACORDO COM A GEOMETRIA DO AMBIENTE: ANÁLISE DOS 
PLANOS DE REFLEXÃO SONORA (FORMA, DIMENSÕES E INCLINAÇÕES), DEFINIÇÃO DE ÁREAS DE 
REFORÇO SONORO NO FORRO E/OU PAREDES. 
C) ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO: 
 DESENVOLVIMENTO OU REVISÃO DAS SOLUÇÕES SUGERIDAS DURANTE A FASE DE ANTEPROJETO; 
 ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS;  
 QUANTITATIVO PRÉVIO DE MATERIAIS; 
 REPRESENTAÇÃO GRÁFICA (DESENHOS TÉCNICOS) COM INDICAÇÃO DE MATERIAIS: PLANTA BAIXA, 

PLANTA DE FORRO, CORTES E/OU VISTAS. O PRODUTO RESULTANTE DESTE (A) CONTRATO 
(PROPOSTA) DE PROJETO (CONSULTORIA) QUE CORRESPONDA À DESENHOS TÉCNICOS OU 
MATERIAL TEÓRICO-TEXTUAL SERÁ ENTREGUE NO FORMATO DWG E AS PLANTAS DE DETALHE EM 
PDF OU SIMILAR OU EM CÓPIA FÍSICA IMPRESSA.  
 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 ELABORAÇÃO DE 

PROJETO DE SISTEMA 
DE ÁUDIO PARA O 
ESPAÇO CULTURAL 
``TEATRO MUNICIPAL DE 
JEQUIÉ``. 

1 UN -- --   

2 SERVIÇO 
DEELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE ACÚSTICA 
(SIMULAÇÃO DO 
COMPORTAMENTO 
ACÚSTICO) PARA O 
TEATRO MUNICIPAL 
``PALÁCIO DAS ARTES 
LEÔNIDAS SPINOLA`` 

1 UN -- --   

 
 
 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
O SERVIÇO DESCRITO ACIMA SERÁ PRESTADO EM ATÉ 20(VINTE) DIAS, SENDO: 
 
 PROJETO PRE-EXECUTIVO: 10 (DEZ) DIAS APÓS A APROVAÇÃO DA PROPOSTA. 
 PROJETO EXECUTIVO: 20 (VINTE) DIAS APÓS A APROVAÇÃO DA PROPOSTA. 

PROJETO LIBERADO PARA OBRA: 30 (TRINTA) DIAS APÓS A APROVAÇÃO DA PROPOSTA. O INÍCIO DOS 
TRABALHOS NA DATA AQUI PREVISTA ESTÁ INCONDICIONALMENTE ATRELADO, AO PAGAMENTO DA 
PRIMEIRA PARCELA PREVISTA NO ITEM 4, ASSIM COMO O CUMPRIMENTO DO PRAZO PREVISTO.  
 
OS ATRASOS PORVENTURA EXISTENTES NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A QUE DER CAUSA A 
CONTRATANTE, NÃO A EXIME DO PAGAMENTO DAS PARCELAS DO VALOR NOS PRAZOS E FORMAS 
AQUI PREVISTOS. ATRASOS POR RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE IMPACTARÁ DIRETAMENTE 
NO PRAZO ESTIPULADO PARA DESENVOLVIMENTO DO SERVIÇO. 
 
CONSIDERAM-SE SITUAÇÕES DESSA NATUREZA:  
1) FORNECIMENTO DE DADOS RELATIVOS AO CADASTRO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO; 
 2) FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS: BASES ARQUITETÔNICAS, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
SERVIÇO. OBS: AS DEMANDAS REFERENTES AOS ITENS DE NATUREZA TÉCNICA SERÃO SOLICITADAS 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NO INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE CONTRATADA, NO ENTANTO PODERÃO OCORRER TAMBÉM 
DURANTE O DESENVOLVIMENTO DA MESMA, A DEPENDER DA NATUREZA DO SERVIÇO A SER 
PRESTADO. 
 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

OS PAGAMENTOS SERÃO EFETIVADOS CONFORME AS CONDIÇÕES ABAIXO: 

 PRIMEIRA PARCELA  EQUIVALENTE A 40% DO VALOR TOTAL DA PRESENTE PROPOSTA, A SER PAGO 
POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA EM APÓS A ENTREGA DO RELATÓRIO DE SOLUÇÕES 
ADOTADAS; 

SEGUNDA PARCELA  EQUIVALENTE A 60% DO VALOR TOTAL DA PRESENTE PROPOSTA, A SER PAGO 
POR MEIO DE  TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA APÓS A ENTREGA DO PROJETO, JUNTO A NOTA FISCAL DO 
SERVIÇO. 

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
CULTURA E 
TURISMO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

1059 - 
CONSTRUÇÃO / 
REQUALIFICAÇÃO 
DE ESPAÇOS 
CULTURAIS 

00 - 
RECURSOS 
ORDINARIOS 

 

12. FISCAL DO CONTRATO 

ALAN VIEIRA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Administrativo: Nº 532/2022. 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 
Data: ......................................... 
Horário: .............................. (..............................). 
Local:  
Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
ACÚSTICA (SIMULAÇÃO DO COMPORTAMENTO ACUSTICO) E ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
SISTEMA DE ÁUDIO, VISANDO A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO NO 
ESPAÇO CULTURAL TEATRO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, NESTE ANO DE 2022, a qual detalhamos, 
na seguinte planilha:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 ELABORAÇÃO DE 

PROJETO DE SISTEMA 
DE ÁUDIO PARA O 
ESPAÇO CULTURAL 
``TEATRO MUNICIPAL DE 
JEQUIÉ``. 

1 UN -- --   

2 SERVIÇO 
DEELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE ACÚSTICA 
(SIMULAÇÃO DO 
COMPORTAMENTO 
ACÚSTICO) PARA O 
TEATRO MUNICIPAL 
``PALÁCIO DAS ARTES 
LEÔNIDAS SPINOLA`` 

1 UN -- --   

 
Valor da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
  
 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
 
OBSERVAÇÔES:  

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 
 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 

solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 
Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
129/2022 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 129/2022, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
-. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico  Nº 129/2022, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     129/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº532/2022 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E ............................................. 
................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, 
e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 129/2022, constante do Processo Administrativo nº 532/2022,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 532/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
ACÚSTICA (SIMULAÇÃO DO COMPORTAMENTO ACUSTICO) E ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
SISTEMA DE ÁUDIO, VISANDO A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO NO 
ESPAÇO CULTURAL TEATRO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, NESTE ANO DE 2022. 
 
Os serviços serão realizados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 532/2022 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 04 (Quatro) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 201...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que O 
materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa plausível, 
com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
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contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
CULTURA E 
TURISMO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

1059 - 
CONSTRUÇÃO / 
REQUALIFICAÇÃO 
DE ESPAÇOS 
CULTURAIS 

00 - 
RECURSOS 
ORDINARIOS 

 

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nomedaCONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da prestação de serviços contratados, zelando 
sempre pelo interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à 
Administração Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou 
inexecução do fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte 
CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do 
objeto do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiais que apresentarem defeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da prestação de serviços  serão realizadas pela designação através do           
D E C R E T O Nº 22.315, cabendo ao servidor Alan Vieira, lotada  na Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo da CONTRATANTE, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme 
disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, 
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sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADAdos compromissos e 
obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução da prestação de serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
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a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
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penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
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17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
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renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 131/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 533/2022 

ID- 977118 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no : 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 131/2022   533/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS 
DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS DE JATO DE TINTA E A LASER; MANUTENÇÃO CORRETIVA, 
PREVENTIVA, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE IMPRESSORAS; E AQUISIÇÃO DE 
CARTUCHOS, E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E REDE,  PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
 (  )  Por item   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO        

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO   

 (X ) Por lote 
 (  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 
Empreitada por preço global  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

XI.  
Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  
 
Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 14/12/2022 às 08:00 horas do dia 16/12/2022.  
Início da sessão pública: 11:00 horas do dia 16/12/2022 (Horário de Brasília) 
ID – 977118 
Modalidade de Disputa: Aberto e Fechado 
 
XII. Da referência de Tempo: 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº       131/2022 
1. OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGAS DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS DE JATO DE TINTA E A LASER; 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE 
IMPRESSORAS; E AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
REDE,  PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS 
DEPARTAMENTOS 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4 O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR LOTE 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
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3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 
do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   
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4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.2.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 
o modelo constante do ANEXO IV. 
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5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
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6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances.  

6.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.9.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

6.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.30. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 
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6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.31. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 

7.1.5 Comprovação de capital social mínimo entre 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrados na Junta 
Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada 
da JUNTA COMERCIAL. 

7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá: 8.5.1 Negar admissibilidade ao 
recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
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c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e 
itens fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.3. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
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10.3. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 
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12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
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14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) SERVIÇOS 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 
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16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
16.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
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d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
18.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento das obras e dos serviços. 
 
18.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

18.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
18.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo da(s) obra(s) edo(s) serviço(s) contratado(s) será 
(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 
(trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

18.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
18.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 
execução dos serviços; 

 
18.5. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
18.6. A eventual aceitação das obras e dos serviços por parte da Administração não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente 
venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta 
exclusiva do Contratado. 
 
19. GARANTIAS 
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19.1. Para garantia das condições do contrato a ser firmado com a Administração Municipal, esta 
poderá solicitar da empresa vencedora o recolhimento da garantia no valor de 1% (um por cento) do 
valor total do contrato, até o máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de contrato e antes 
da protocolização da fatura. 
 
19.2. A garantia poderá ser dada através de qualquer uma das seguintes modalidades: 
 
I. caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;  
II. seguro-garantia, ou;  
III. fiança bancária. 
 
19.3. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta fiança fornecida por instituição financeira 
(devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central) que, por si ou pelos acionistas detentores 
de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável 
expressa renuncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 1.491, do Código Civil. 
 
19.4. No caso de fiança bancária, esta deverá ser apresentada em original, emitida por instituição 
financeira idônea e devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e a cobertura 
deverá compreender até o término do contrato. 
 
19.5. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a execução do Contrato e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
19.6. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Ato Convocatório, a não prestação da 
garantia exigida será considerada recusa injusta ao aceite do Contrato, implicando na imediata 
anulação do mesmo. 
 
20. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
21. IMPUGNAÇÕES  
 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
21.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
22.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
22.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 
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22.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
22.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
22.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
23. DOS ANEXOS 
23.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I e I-A); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 
 
 

 
Jequié, 02 de dezembro de 2022 

 
 

Danilo da Silva nascimento 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   131/2022 

 
 
 

1. OBJETO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE 
CARTUCHOS DE IMPRESSORAS DE JATO DE TINTA E A LASER; MANUTENÇÃO CORRETIVA, 
PREVENTIVA, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE IMPRESSORAS; E AQUISIÇÃO DE 
CARTUCHOS, E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E REDE,  PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 
 
 2. JUSTIFICATIVA 

TENDO EM VISTA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DIÁRIAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FAZ-
SE NECESSÁRIO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS DE JATO DE TINTA E A 
LASER; MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE IMPRESSORAS; E 
AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS. 

SABE-SE QUE A ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL É BASICAMENTE EFETIVADA EM PAPEL. ASSIM, 
TODAS AS SECRETARIAS UTILIZAM – COM MUITA FREQUÊNCIA E EM BASTANTE QUANTIDADE – O SERVIÇO 
DE RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA, ALÉM DISSO, RESSALTAMOS QUE ALGUMAS SECRETARIAS 
ADQUIRIRAM NOVAS IMPRESSORAS, AUMENTANDO ASSIM, AS SOLICITAÇÕES E DEMANDAS DOS SERVIÇOS. 

A FIM DE DELINEAR A ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO FIZEMOS UM LEVANTAMENTO DO 
UTILIZADO NOS ANOS ANTERIORES E ACRESCENTAMOS UM PERCENTUAL DE MARGEM DE USO. ATRIBUI-SE, 
AINDA, UM PERCENTUAL MAIOR PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
SAÚDE, POSTO SER AS SECRETARIAS QUE MAIS UTILIZAM TAL SERVIÇO, DEVIDO AO QUANTITATIVO DE 
SEUS DEPARTAMENTOS. DE FATO, O CONSUMO EXATO DA QUANTIDADE DO SERVIÇO CONTRATADO NÃO 
PODE SER PRECISADO COM ANTECEDÊNCIA, SENDO ASSIM O EXATO ENQUADRAMENTO NO ART. 3, IV, DO 
DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREVISTO NO ART. 15 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ASSIM DEFINIDO: 

ART. 3º O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER ADOTADO NAS SEGUINTES HIPÓTESES: 

IV - QUANDO, PELA NATUREZA DO OBJETO, NÃO FOR POSSÍVEL DEFINIR PREVIAMENTE O QUANTITATIVO A 
SER DEMANDADO PELA ADMINISTRAÇÃO. 

POR FIM, REGISTRE-SE QUE O PRESENTE CERTAME NÃO GERA A OBRIGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO. EM 
MELHORES TERMOS, O REGISTRO DE PREÇOS CONSTITUI UM CONJUNTO DE PROCEDIMENTOS PARA 
FORMALIZAR E ANOTAR A PRETENSÃO DE CERTOS INTERESSADOS EM FORNECER CERTOS BENS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO, DEVENDO ESTA SOLICITAR A QUANTIDADE PRETENDENTE SE, E SOMENTE SI, FOR 
NECESSÁRIO. 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA 
12 (doze) meses. 
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4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 
R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
5. DETALHAMENTO DO SERVIÇON E MATERIAL 

 
 5.1 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O DATALHAMENTO DOS ITENS DO LOTE 02 TRATA-SE DE SERVIÇOS COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE 
INTEIRA RESPONSABILIDADE DOS FORNECIMENTOS DOS MATERIAIS POR CONTA DA CONTRATADA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT
D. 

U. F. PE
R. 

UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$)

LOTE 01 - RECARGAS DE CARTUCHO 
1 RECARGA IMPRESSORA 

JATO DE TINTA EPSON 
MODELO: IMPRESSORA 
EPSON L365 - L555 
ECOTANK. 

550 UN -- --  

2 RECARGA IMPRESSORA 
LASER 
MONOCROMÁTICA 
MODELO: SAMSUNG ML-
1660 / 1665 / SCX-4600 / 
4623 - MLT-D105 / SI-
M2825ND; M2835; 
M2885SW; M288X-2 - 
MLT-D116 / ML-2850 / ML-
2851 - ML-D2850A / ML-
2160/2165 / SCX-3400 / 
3405 - MLT-D101 / SI-
M2885F M2835 M2885DW 
- MLT-D116. 

350 UN -- --  

3 RECARGA IMPRESSORA 
LASER 
MONOCROMÁTICA 
MODELO: XEROX B210. 

400 UN -- --  

4 RECARGA IMPRESSORA 
LASER 
MONOCROMÁTICA 
MODELO: IMPRESSORA 
KYOCERA ECOSYS 
M2040DN - TK1175 / FS-
1040; FS1060 - TK1112 / 
TK1122 

700 UN -- --  

5 RECARGA IMPRESSORA 
LASER 
MONOCROMÁTICA 
MODELO: IMPRESSORA 
KYOCERA ECOSYS 
M3655IDN. 

50 UN -- --  

6 RECARGA IMPRESSORA 
LASER 
MONOCROMÁTICA 
MODELO: LASER HP 
LASERJET 107W / M404; 
M405 - CF258A / P3015 - 
CE255A / P2035 - CE505A 
/ M127 - CF283A / 
P1102W ; M1132 MFP; 

250 UN -- --  
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P1005; P1505 - CB435A / 
CB436A / CE285A / 
P1606DN - 78A / 1010 ; 
1020; 1022N; M1139 - 
Q2612A. 

7 RECARGA IMPRESSORA 
LASER 
MONOCROMÁTICA 
MODELO: 
MULTIFUNCIONAL 
LASER BROTHER DCP 
8070D - TN580/ TN680 / 
DCP-L2540 DW/ TN660 / 
8157; L5652DN/ 8112DN / 
L5602 / HL-L2360DW 

340 UN -- --   

8 RECARGA IMPRESSORA 
LASER 
MONOCROMÁTICA 
MODELO: 
MULTIFUNCIONAL 
LASER HP LASER JET 
P4014N - CC364A. 

150 UN -- --   

TOTAL (R$):  

 
 
 

LOTE 02 - PEÇAS E MANUTENÇÃO 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

9 SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA. 

160 UN -- --     

10 SERVIÇOS DE RESET IMPRESSORAS ECO 
TANK CANNON G3110 

30 UN -- --     

11 SERVIÇOS DE RESET IMPRESSORAS ECO 
TANK L3150 / L3250 / L365 / L555 

30 UN -- --     

12 TROCA ALMOFADA / FELTRO CANON G 1100 
G 2100 G3100 G4100 

35 UN -- --     

13 TROCA CABEÇA EPSON L395 L3110 L3150 
L396 L385 L375 L455 

45 UN -- --     

14 TROCA CILINDRO + LAMINA P/ USO 
KYOCERA M3655 P3055 FS4200 M3040 

45 UN -- --     

15 TROCA CILINDRO KYOCERA FS1035 FS1135 
FS1028 FS1100 FS1300 FS720 FS 

165 UN -- --     
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16 TROCA DA ENGRENAGEM TRACAO DO 
FUSOR BROTHER DCP-L2540 / 2520 / 2700 

60 UN -- --     

17 TROCA DA ENGRENAGEM TRAÇÃO DO 
FUSOR PARA HP LASER JET P1005 / BROTHER 
DCP-L5652 / HP LASER JET P1606 P1566 M1530 
M1536 / KYOCERA ECOSYS M2040DN 

50 UN -- --     

18 TROCA DA FONTE ALTA BROTHER DCP-8152 
| DCP-8157 | MFC-8512 / BROTHER DCP-L2540 / 
LASER JET P1606 P1566 M1530 M1536 / HP 
LASER JET P1005 / ECOSYS M2040DN / 
SAMSUNG XPRESS SL-M2885FW / DCP-L5652 

30 UN -- --     

19 TROCA DA FONTE BAIXA PARA HP LASER 
JET P1005 / HP P1606DN 

25 UN -- --     

20 TROCA DA FONTE BAIXA PARA KYOCERA 
ECOSYS M2040DN 

40 UN -- --     

21 TROCA DA FONTE EPSON 
L3110/3150/3160/4150 

45 UN -- --     

22 TROCA DA LAMINA DE LIMPEZA DO 
CILINDRO HP LASER JET P1606 P1566 M1530 
M1536 / SAMSUNG XPRESS SL-M2885FW 

70 UN -- --     

23 TROCA DA LAMINA DOSADORA HP LASER 
JET P1606 P1566 M1530 M1536 P1005 

60 UN -- --     

24 TROCA DA LÂMPADA DO FUSOR BROTHER 
DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 /DCP-L2540 / 
2520 / 2700 / MFC-L5750 | MFC-L6902 

40 UN -- --     

25 TROCA DA LAMPADA DO FUSOR PARA 
KYOCERA ECOSYS M2040DN 

50 UN -- --     

26 TROCA DA LAMPADA DO FUSOR SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

50 UN -- --     

27 TROCA DA MANTA FUSOR KYOCERA M2040 
M2640 P2040 FK-1150 

130 UN -- --     

28 TROCA DA PELICULA HP LASER JET P1606 
P1566 M1530 M1536 

40 UN -- --     

29 TROCA DA PELICULA KYOCERA FUSORA 
ECOSYS P2040DN M2040 

120 UN -- --     
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30 TROCA DA PLACA FONTE BAIXA BROTHER 
DCP- 8152 | DCP-8157 | MFC-8512 / DCP-L2540 / 
2520 / 2700 / MFC-L6902 | DCP-L5652 

50 UN -- --     

31 TROCA DA PLACA FONTE BAIXA PARA 
SAMSUNG XPRESS SL-M2885FW 

65 UN -- --     

32 TROCA DA PLACA LOGICA BROTHER DCP-
L2540 

15 UN -- --     

33 TROCA DA PLACA LÓGICA HP LASERJET 
P1606DN 

60 UN -- --     

34 TROCA DA PLACA LÓGICA PARA HP LASER 
JET P1005 

20 UN -- --     

35 TROCA DA PLACA LÓGICA PARA KYOCERA 
ECOSYS M2040DN 

40 UN -- --     

36 TROCA DA PLACA LÓGICA PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

40 UN -- --     

37 TROCA DA PLACA SENSOR PAPEL BROTHER 
DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 

65 UN -- --     

38 TROCA DA UNIDADE DO LASER PARA 
KYOCERA ECOSYS M2040DN 

45 UN -- --     

39 TROCA DA UNIDADE FUSOR HP LASERJET 
HP M1536 P1606 M201 M225 

20 UN -- --     

40 TROCA DA UNIDADE FUSORA BROTHER 
L2540 - DCP 2040 DW / DCP-L2540 / 2520 / 2700 / 
L5652 

65 UN -- --     

41 TROCA DA UNIDADE LASER HP LASER JET 
P1606 P1566 M1530 M1536 

20 UN -- --     

42 TROCA DA UNIDADE LASER PARA HP LASER 
JET P1005 

25 UN -- --     

43 TROCA DA UNIDADE LASER PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

45 UN -- --     

44 TROCA DA UNIDADE TAMBOR DE IMAGEM 
KYOCERA M2040DN 

50 TUB -- --     

45 TROCA DAS ALMOFADAS PARA 
IMPRESSORAS L1110 L3110 L3150 L5190 

170 UN -- --     
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46 TROCA DE CABO FLAT DO SCANNER PARA 
BROTHER DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 
MFC-L6902 | DCP- L5652 

55 UN -- --     

47 TROCA DE CILINDRO BROTHER DCP-8152 | 
DCP- 

50 UN -- --     

8157 | MFC-8512 | MFC-L5750 | MFC-L6902 | 
DCP-L5652 

48 TROCA DE CILINDRO BROTHER L2540 - DCP 
2040 DW 

80 UN -- --     

49 TROCA DE CILINDRO HP (HP MFP M125A, HP 
P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET 
P1102, HP LASERJET M1132 MFP, HP 
LASERJET M13191 MFP, HP LASER JET 
1020,HP LASERJET PRO MFP M125A). 

150 UN -- --     

50 TROCA DE CILINDRO IMPRESSORA 
KYOCERA ECOSYS 

150 UN -- --     

M2040DN M2040 | MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA 

51 TROCA DE CILINDRO PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

80 UN -- --     

52 TROCA DE ENGRENAGEM DE 
MOVIMENTAÇÃO BROTHER DCP-8152 | DCP-
8157 | MFC-8512 

80 UN -- --     

53 TROCA DE ENGRENAGEM PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

60 UN -- --     

54 TROCA DE PCR HP HP (HP MFP M125A, HP 
P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET 
P1102, HP LASERJET M1132 MFP, HP 
LASERJET M13191 MFP, HP LASER JET 
1020,HP LASERJET PRO MFP M125A). 

80 UN -- --     

55 TROCA DE PELÍCULA DO FUSOR BROTHER 
DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 

80 UN -- --     

56 TROCA DE PELÍCULA DO FUSOR BROTHER 
MFC-L6902 | DCP-L5652 

25 UN -- --     

57 TROCA DE PELÍCULA FUSOR HP (HP MFP 
M125A, HP P1005, HP LASER JET 1022, HP 
LAJER JET P1102, HP LASERJET M1132 MFP, 
HP LASERJET M13191 MFP, HP LASER 
JET1020, HP LASERJET PRO MFP M125A). 

70 UN -- --     
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58 TROCA DO CABO FLAT DO SCANNER PARA 
KYOCERA ECOSYS M2040DN 

35 UN -- --     

59 TROCA DO CABO FLAT PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

30 UN -- --     

60 TROCA DO CHIP DO CILINDRO XEROX B205 -
B210 - B215 

200 UN -- --     

61 TROCA DO CHIP PARA TONER XEROX B205 - 
B210 - B215 

250 UN -- --     

62 TROCA DO CILINDRO HP LASER JET P1606 
P1566 M1530 M1536 

60 UN -- --     

63 TROCA DO LEITOR CIS SCANNER KYOCERA 
M2040 M2640 302R794320 

40 UN -- --     

64 TROCA DO LIMITADOR DE PELICULAR DO 
FUSOR BROTHER DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-
8512 | MFC-L5750 | MFC-L6902 

55 UN -- --     

65 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL BROTHER 
DCP- 8152 | DCP-8157 | MFC-8512 / DCP-L2540 / 
2520 / 2700 / MFC-L6902 | DCP-L5652 

50 UN -- --     

66 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL EPSON 
L3110/3150/3160/4150 

65 UN -- --     

67 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL HP LASER 
JET P1606 P1566 M1530 M1536 P1005 

20 UN -- --     

68 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL PARA 
KYOCERA ECOSYS M2040DN 

20 UN -- --     

69 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL PARA 
SAMSUNG XPRESS SL-M2885FW 

35 UN -- --     

70 TROCA DO ROLO DE PRESSÃO DO FUSOR 
KYOCERA ECOSYS P2040DN M2040 

70 UN -- --     

71 TROCA DO ROLO DE PRESSAO FUSOR 
BROTHER DCP-L2540 

20 UN -- --     

72 TROCA DO ROLO DE PRESSÃO PARA HP 
LASER JET P1005 

90 UN -- --     
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73 TROCA DO ROLO DEVELOPE BROTHER DCP- 
8152 | DCP-8157 | MFC-8512 | MFC-L5750 | MFC- 
L6902 | DCP-L5652 

70 UN -- --     

74 TROCA DO ROLO FUSAO SUPERIOR 
BROTHER DCP-L2540 / 2520 / 2700 

20 UN -- --     

75 TROCA DO ROLO MAGNÉTICO HP (HP MFP 
M125A, HP P1005, HP LASER JET 1022, HP 
LAJER JET P1102, HP LASERJET M1132 MFP, 
HP LASERJET M13191 MFP, HP LASER JET 
1020, HP LASERJET PRO MFP M125A). 

70 UN -- --     

76 TROCA DO ROLO PCR HP LASER JET P1606 
P1566 M1530 M1536 

60 UN -- --     

77 TROCA DO ROLO PRESSÃO HP LASER JET 
P1606 P1566 M1530 M1536 SAMSUNG XPRESS 
SL-M2885FW 

40 UN -- --     

78 TROCA DO SEPARADOR PAPEL BROTHER 
L5652 L6902 D001R9001 

15 UN -- --     

79 TROCA DO TAMBOR DE IMAGEM BROTHER 
DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 

65 UN -- --     

80 TROCA EMBREAGEM DEVELOPER BROTHER 
MFC-L6902 |DCP-L5652 

25 UN -- --     

81 TROCA KIT CABEÇAS DE IMPRESSÃO 
ORIGINAL CANON (PRETO + COLOR) G3100, 
G4100, G3110, G3111 

50 UN -- --     

82 TROCA KIT ROLETE BANDEJA PAPEL 
PRINCIPAL KYOCERA M2040DN 

120 UN -- --     

83 TROCA KIT ROLETE DO ADF PARA KYOCERA 
M2040DN 

50 UN -- --     

84 TROCA LAMINA DE LIMPEZA (HP MFP M125A, 
HP P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET 
P1102, HP LASERJET M1132 MFP, HP 
LASERJET M13191 MFP, HP LASER JET 1020, 
HP LASERJET PRO MFP M125A). 

180 UN -- --     

85 TROCA LAMINA LIMPEZA KYOCERA ECOSYS 
M2040 M2540 

120 UN -- --     

86 TROCA ROLO DE PRESSÃO DO FUSOR 
BROTHER DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 / 
MFC-L6902 | DCP-L5652 

70 UN -- --     
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87 TROCA ROLO DO FUSOR SUPERIOR PARA 
SAMSUNG XPRESS SL-M2885FW 

80 UN -- --     

88 TROCA SELENOIDE BROTHER DCP-8152 | 
DCP- 8157 | MFC-8512 

70 UN -- --     

89 TROCA UNIDADE DE IMAGEM CILINDRO 
ORIGINAL XEROX B210 B205 B215 10K 
DURABILIDADE ESTIMADA : 10.000 PÁGINAS 

35 UN -- --     

90 TROCA UNIDADE DE IMAGEM KYOCERA 
M2040 M2540 

75 UN -- --     

91 TROCA UNIDADE DE IMAGEM/TAMBOR 
ORIGINAL KYOCERA ECOSYS M3655IDN 

20 UN -- --     

92 TROCA UNIDADE FUSOR BROTHER DCP-
8152 | DCP-8157 | MFC-8512 / DCP-L 5652DN 

40 UN -- --     

93 TROCA UNIDADE FUSOR HP (HP MFP M125A, 
HP P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET 
P1102, HP LASERJET M1132 MFP, HP 
LASERJET M13191 MFP, HP LASER JET 1020, 
HP LASERJET PRO MFP M125A). 

60 UN -- --     

94 TROCA UNIDADE FUSOR KYOCERA ECOSYS 
M2040DN LASER MONOCROMÁTICA 

40 UN -- --     

95 TROCA UNIDADE FUSOR PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

45 UN -- --     

96 TROCA UNIDADE REVELACAO KYOCERA 
M2040 - DV1175 / 302RV93030 

40 UN -- --     

97 TROCA UNIDADE TAMBOR DE IMAGEM 
BROTHER MFC-L6902 | DCP-L5652 

30 UN -- --     

98 TROCA UNIDADE TAMBOR DE IMAGEM PARA 
SAMSUNG M2835DW M2875F M2875W 
M2885FW 

60 UN -- --     

99 TROCA PLACA LOGICA BROTHER DCP-8152 55 UN -- --     

10
0 

TROCA PLACA LOGICA BROTHER MFC-L6902 10 UN -- --     

TOTAL (R$):   
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LOTE 03 - AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

101 CARTUCHO DE TONER HP ORIGINAL CE278A 
/ CE278AB, P2035N, 435/436, 85A RENDIMENTO 
MÉDIO DE 2.300 PÁGINAS, COR: PRETO, 
GARANTIA DE 1 ANO PARA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO / PARA IMPRESSORA HP 
LASERJET PRO. (NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO, ORIGINAL DO 
FABRICANTE). 

130 UN -- --    

102 CARTUCHO DE TONER ORIGINAL, DCP 
BROTHER TN-650 5340 5350 5370 5380 8070, 
DCP 8112, DCP TN 2340, COR: PRETO, BLACK, 
RENDIMENTO MÉDIO DE 8.000 IMPRESSÕES. 
(NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO, ORIGINAL DO 
FABRICANTE) 

80 UN -- --    

103 CARTUCHO DE TONER ORIGINAL PARA A 
IMPRESSORA KYOCERA ECOSYS M2040DN/L 
COM RENDIMENTO MÉDIO DE 12.000 
IMPRESSÕES COM COBERTURA DE 5% PARA 
FOLHAS A4. (NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO, ORIGINAL DO 
FABRICANTE). 

320 UN -- --    

104 CARTUCHO TONER ORIGINAL KYOCERA 
M3655IDN TK-3182 P305 RENDIMENTO MÉDIO 
21.000 CÓPIAS COM COBERTURA DE 5% PARA 
FOLHA A4. (NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO, ORIGINAL DO 
FABRICANTE). 

50 UN -- --    

105 CARTUCHO DE TONER ORIGINAL PARA A 
IMPRESSORA SAMSUNG MLT-D116 L. 
MULTIFUCIONAL LASER MONOCROMATICO 
MODELO: IMPRESSORA LASER MONO 
SAMSUNG SI-M2885F W/ N2835 M2835DW. 
(NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO, ORIGINAL DO 
FABRICANTE). 

170 UN -- --    

106 CARTUCHO DE TONER ORIGINAL XEROX 
B205/210/215/ 106R01415 PRETO 3435: 
CAPACIDADE / RENDIMENTO: 10.000 PÁGINAS / 
DIMENSÕES DE ENVIO (LXWXH): 3,7´´ X 6,6´´ X 
13,2´´ / PESO DE ENVIO: 2 LB TIPO DE 
SUPRIMENTO: CARTUCHOS DE TONER (NÃO 
RECARREGADO, NÃO REMANUFATURADO, 
ORIGINAL DO FABRICANTE). 

400 UN -- --    
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107 REFIL TINTA ORIGINAL CANON PIXMA GI 190 
MAGENTA 70ML: MODELO: IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL CANON G1100 G1110 G2100 
G2110 G3100 G3102 G3110 G3111 G4100 G4110 
G4111 . (ORIGINAL DO FABRICANTE). 

230 UN -- --     

108 REFIL DE TINTA ORIGINAL EPSON REFIL 
ORIGINAL 100 ML, PRETO, CIANO, MAGENTA E 
AMARELO. MODELO: IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL EPSON ECOTANK L365 A 
L555 JATO DE TINTA. (ORIGINAL DO 
FABRICANTE). 

350 UN -- --     

TOTAL (R$):   

 
 
 

LOTE 04 - MANUTEÇÃO DE EQUIPAMENTOS E REDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

109 SERVIÇO GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO 
DA REDE INTERNA DE COMPUTADORES. 

150 UN -- --    

110 SERVIÇO GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO 
DA REDE EXTERNA DE COMPUTADORES. 

150 UN -- --    

111 SERVIÇO REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
COMPUTADORES. 

680 UN -- --    

112 SERVIÇO REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE NOTEBOOKS. 

250 UN -- --    

113 SERVIÇO DE CABEAMENTO DE REDE. 350 UN -- --    

114 SERVIÇO DE CONFIGURAÇÃO DE REDE. 350 UN -- --    

115 SERVIÇO DE FORMATAÇÃO COM BACKUP 
DE COMPUTADORES. 

280 UN -- --    

116 SERVIÇO DE FORMATAÇÃO COM BACKUP 
DE NOTEBOOKS. 

250 UN -- --    

117 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PROGRAMAS. 260 UN -- --    

118 SERVIÇO DE LIMPEZA INTERNA DE 
COMPUTADOR E NOTEBOOK. 

300 UN -- --    

119 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE NOBREAK. 260 UN -- --    

120 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE NOBREAK 
COM TROCA DE BATERIA (SERVIÇO DE TROCA 
COM FORNECIMENTO DE PEÇA). 

150 UN -- --    

121 SERVIÇO DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
COMPUTADOR DESKTOP. 

150 UN -- --    

122 SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO AO 
USUÁRIO. 

220 UN -- --    

123 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
VERIFICAÇÃO DE MONITOR DE VÍDEO. 

450 UN -- --    

124 SERVIÇO DE TROCA DE MEMÓRIA DE 
COMPUTADOR OU NOTEBOOK. 

450 UN -- --    
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125 SERVIÇO DE TROCA DE MEMÓRIA DE 
COMPUTADOR OU NOTEBOOK . 

650 UN -- --     

126 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DISCO RÍGIDO 
PARA COMPUTADOR DESKTOP OU 
NOTEBOOK. 

410 UN -- --     

127 SUPORTE OPERACIONAL PRESENCIAL PARA 
USUÁRIOS – HORA TÉCNICA. 

340 UN -- --     

128 SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO DE SISTEMAS 
OPERACIONAIS. 

410 UN -- --     

129 SERVIÇO RETIRADA DE VÍRUS, SPYWARE E 
SPAM EM DISCO REMOVÍVEIS. 

410 UN -- --     

130 SERVIÇO DE TROCA DE TELA DE 
NOTEBOOKS. 

270 UN -- --     

131 SERVIÇO CONSERTO E MANUTENÇÃO DE 
PROJETORES E DATA-SHOW. 

55 UN -- --     

132 SERVIÇO CONSERTO E MANUTENÇÃO DE 
SCANNER DE MESA. 

22 UN -- --     

133 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE TABLET. 

1.500 UN -- --     

134 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE CARRINHO CARREGADOR DE 
TABLETS E NOTEBOOKS. 

400 UN -- --     

135 SERVIÇO TROCA TELA TOUCH VIDRO 
COMPATÍVEL TABLET MULTILASER M9S GO 9 
POL 

950 UN -- --     

136 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
VERIFICAÇÃO DE ESTABILIZADORES . 

300 UN -- --     

137 SERVIÇOS TROCA DE DOBRADIÇAS, BASE E 
TAMPA DE NOTEBOOKS COM REPARO COM 
RESINA ESPECIALIZADA. 

150 UN -- --     

138 SERVIÇOS TROCA DE TECLADOS 
NOTEBOOK. 

200 UN -- --     

139 SERVIÇOS REPARO DE PLACA LÓGICA 
SUBSTITUIÇÃO DE CAPACITORES, 
TRANSISTORES, MOSFETS ENTRE OUTROS 
COMPONENTES. 

250 UN -- --     

140 SERVIÇOS TROCA DE PLACA MÃE 
NOTEBOOKS. 

150 UN -- --     

141 SERVIÇOS TROCA CONECTOR DC JACK 
NOTEBOOKS. 

150 UN -- --     

142 SERVIÇOS TROCA CONECTOR DC JACK 
TABLETS. 

150 UN -- --     

143 SERVIÇOS REBALLING BGA REPARO 
CONSERTO PLACA MÃE DE NOTEBOOK. 

250 UN -- --     

144 SERVIÇOS DE REPARO E CONSERTO DE 
PLACA MÃE PARA COMPUTADORES. 

250 UN -- --     

145 SERVIÇO DE REPAROS DE FONTES ATX PRA 
COMPUTADORES. 

300 UN -- --     

TOTAL (R$):   
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6. FISCAL DO CONTRATO 
 

JULIANE SANTOS CARDOSO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
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Jequié, --- de ------------ de 2022 
À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº 131/2022 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGAS DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS DE JATO DE TINTA E A LASER; 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE 
IMPRESSORAS; E AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS., conforme detalhamento nos quadros 
a seguir: 
 
 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 

PER. 
VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

LOTE 01 - RECARGAS DE CARTUCHO 

1 RECARGA IMPRESSORA JATO DE TINTA 
EPSON MODELO: IMPRESSORA EPSON L365 - 
L555 ECOTANK. 

550 UN -- --     

2 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: SAMSUNG ML-
1660 / 1665 / SCX-4600 / 4623 - MLT-D105 / SI-
M2825ND; M2835; M2885SW; M288X-2 - MLT-
D116 / ML-2850 / ML-2851 - ML-D2850A / ML-
2160/2165 / SCX-3400 / 3405 - MLT-D101 / SI-
M2885F M2835 M2885DW - MLT-D116. 

350 UN -- --     

3 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: XEROX B210. 

400 UN -- --     

4 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: IMPRESSORA 
KYOCERA ECOSYS M2040DN - TK1175 / FS-
1040; FS1060 - TK1112 / TK1122 

700 UN -- --     

5 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: IMPRESSORA 
KYOCERA ECOSYS M3655IDN. 

50 UN -- --     

6 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: LASER HP 
LASERJET 107W / M404; M405 - CF258A / P3015 
- CE255A / P2035 - CE505A / M127 - CF283A / 
P1102W ; M1132 MFP; P1005; P1505 - CB435A / 
CB436A / CE285A / P1606DN - 78A / 1010 ; 1020; 
1022N; M1139 - Q2612A. 

250 UN -- --     
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7 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: 
MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER DCP 
8070D - TN580/ TN680 / DCP-L2540 DW/ TN660 / 
8157; L5652DN/ 8112DN / L5602 / HL-L2360DW 

340 UN -- --     

8 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: 
MULTIFUNCIONAL LASER HP LASER JET 
P4014N - CC364A. 

150 UN -- --     

TOTAL (R$):   

 
 
 

LOTE 02 - PEÇAS E MANUTENÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

9 SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA. 

160 UN -- --     

10 SERVIÇOS DE RESET IMPRESSORAS ECO 
TANK CANNON G3110 

30 UN -- --     

11 SERVIÇOS DE RESET IMPRESSORAS ECO 
TANK L3150 / L3250 / L365 / L555 

30 UN -- --     

12 TROCA ALMOFADA / FELTRO CANON G 1100 
G 2100 G3100 G4100 

35 UN -- --     

13 TROCA CABEÇA EPSON L395 L3110 L3150 
L396 L385 L375 L455 

45 UN -- --     

14 TROCA CILINDRO + LAMINA P/ USO 
KYOCERA M3655 P3055 FS4200 M3040 

45 UN -- --     

15 TROCA CILINDRO KYOCERA FS1035 FS1135 
FS1028 FS1100 FS1300 FS720 FS 

165 UN -- --     

16 TROCA DA ENGRENAGEM TRACAO DO 
FUSOR BROTHER DCP-L2540 / 2520 / 2700 

60 UN -- --     

17 TROCA DA ENGRENAGEM TRAÇÃO DO 
FUSOR PARA HP LASER JET P1005 / BROTHER 
DCP-L5652 / HP LASER JET P1606 P1566 M1530 
M1536 / KYOCERA ECOSYS M2040DN 

50 UN -- --     
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18 TROCA DA FONTE ALTA BROTHER DCP-8152 
| DCP-8157 | MFC-8512 / BROTHER DCP-L2540 / 
LASER JET P1606 P1566 M1530 M1536 / HP 
LASER JET P1005 / ECOSYS M2040DN / 
SAMSUNG XPRESS SL-M2885FW / DCP-L5652 

30 UN -- --     

19 TROCA DA FONTE BAIXA PARA HP LASER 
JET P1005 / HP P1606DN 

25 UN -- --     

20 TROCA DA FONTE BAIXA PARA KYOCERA 
ECOSYS M2040DN 

40 UN -- --     

21 TROCA DA FONTE EPSON 
L3110/3150/3160/4150 

45 UN -- --     

22 TROCA DA LAMINA DE LIMPEZA DO 
CILINDRO HP LASER JET P1606 P1566 M1530 
M1536 / SAMSUNG XPRESS SL-M2885FW 

70 UN -- --     

23 TROCA DA LAMINA DOSADORA HP LASER 
JET P1606 P1566 M1530 M1536 P1005 

60 UN -- --     

24 TROCA DA LÂMPADA DO FUSOR BROTHER 
DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 /DCP-L2540 / 
2520 / 2700 / MFC-L5750 | MFC-L6902 

40 UN -- --     

25 TROCA DA LAMPADA DO FUSOR PARA 
KYOCERA ECOSYS M2040DN 

50 UN -- --     

26 TROCA DA LAMPADA DO FUSOR SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

50 UN -- --     

27 TROCA DA MANTA FUSOR KYOCERA M2040 
M2640 P2040 FK-1150 

130 UN -- --     

28 TROCA DA PELICULA HP LASER JET P1606 
P1566 M1530 M1536 

40 UN -- --     

29 TROCA DA PELICULA KYOCERA FUSORA 
ECOSYS P2040DN M2040 

120 UN -- --     

30 TROCA DA PLACA FONTE BAIXA BROTHER 
DCP- 8152 | DCP-8157 | MFC-8512 / DCP-L2540 / 
2520 / 2700 / MFC-L6902 | DCP-L5652 

50 UN -- --     

31 TROCA DA PLACA FONTE BAIXA PARA 
SAMSUNG XPRESS SL-M2885FW 

65 UN -- --     

32 TROCA DA PLACA LOGICA BROTHER DCP-
L2540 

15 UN -- --     
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33 TROCA DA PLACA LÓGICA HP LASERJET 
P1606DN 

60 UN -- --     

34 TROCA DA PLACA LÓGICA PARA HP LASER 
JET P1005 

20 UN -- --     

35 TROCA DA PLACA LÓGICA PARA KYOCERA 
ECOSYS M2040DN 

40 UN -- --     

36 TROCA DA PLACA LÓGICA PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

40 UN -- --     

37 TROCA DA PLACA SENSOR PAPEL BROTHER 
DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 

65 UN -- --     

38 TROCA DA UNIDADE DO LASER PARA 
KYOCERA ECOSYS M2040DN 

45 UN -- --     

39 TROCA DA UNIDADE FUSOR HP LASERJET 
HP M1536 P1606 M201 M225 

20 UN -- --     

40 TROCA DA UNIDADE FUSORA BROTHER 
L2540 - DCP 2040 DW / DCP-L2540 / 2520 / 2700 
/ L5652 

65 UN -- --     

41 TROCA DA UNIDADE LASER HP LASER JET 
P1606 P1566 M1530 M1536 

20 UN -- --     

42 TROCA DA UNIDADE LASER PARA HP LASER 
JET P1005 

25 UN -- --     

43 TROCA DA UNIDADE LASER PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

45 UN -- --     

44 TROCA DA UNIDADE TAMBOR DE IMAGEM 
KYOCERA M2040DN 

50 TUB -- --     

45 TROCA DAS ALMOFADAS PARA 
IMPRESSORAS L1110 L3110 L3150 L5190 

170 UN -- --     

46 TROCA DE CABO FLAT DO SCANNER PARA 
BROTHER DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 
MFC-L6902 | DCP- L5652 

55 UN -- --     

47 TROCA DE CILINDRO BROTHER DCP-8152 | 
DCP- 

50 UN -- --     

8157 | MFC-8512 | MFC-L5750 | MFC-L6902 | 
DCP-L5652 
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48 TROCA DE CILINDRO BROTHER L2540 - DCP 
2040 DW 

80 UN -- --     

49 TROCA DE CILINDRO HP (HP MFP M125A, HP 
P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET 
P1102, HP LASERJET M1132 MFP, HP 
LASERJET M13191 MFP, HP LASER JET 
1020,HP LASERJET PRO MFP M125A). 

150 UN -- --     

50 TROCA DE CILINDRO IMPRESSORA 
KYOCERA ECOSYS 

150 UN -- --     

M2040DN M2040 | MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA 

51 TROCA DE CILINDRO PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

80 UN -- --     

52 TROCA DE ENGRENAGEM DE 
MOVIMENTAÇÃO BROTHER DCP-8152 | DCP-
8157 | MFC-8512 

80 UN -- --     

53 TROCA DE ENGRENAGEM PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

60 UN -- --     

54 TROCA DE PCR HP HP (HP MFP M125A, HP 
P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET 
P1102, HP LASERJET M1132 MFP, HP 
LASERJET M13191 MFP, HP LASER JET 
1020,HP LASERJET PRO MFP M125A). 

80 UN -- --     

55 TROCA DE PELÍCULA DO FUSOR BROTHER 
DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 

80 UN -- --     

56 TROCA DE PELÍCULA DO FUSOR BROTHER 
MFC-L6902 | DCP-L5652 

25 UN -- --     

57 TROCA DE PELÍCULA FUSOR HP (HP MFP 
M125A, HP P1005, HP LASER JET 1022, HP 
LAJER JET P1102, HP LASERJET M1132 MFP, 
HP LASERJET M13191 MFP, HP LASER 
JET1020, HP LASERJET PRO MFP M125A). 

70 UN -- --     

58 TROCA DO CABO FLAT DO SCANNER PARA 
KYOCERA ECOSYS M2040DN 

35 UN -- --     

59 TROCA DO CABO FLAT PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

30 UN -- --     

60 TROCA DO CHIP DO CILINDRO XEROX B205 -
B210 - B215 

200 UN -- --     
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

61 TROCA DO CHIP PARA TONER XEROX B205 - 
B210 - B215 

250 UN -- --     

62 TROCA DO CILINDRO HP LASER JET P1606 
P1566 M1530 M1536 

60 UN -- --     

63 TROCA DO LEITOR CIS SCANNER KYOCERA 
M2040 M2640 302R794320 

40 UN -- --     

64 TROCA DO LIMITADOR DE PELICULAR DO 
FUSOR BROTHER DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-
8512 | MFC-L5750 | MFC-L6902 

55 UN -- --     

65 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL BROTHER 
DCP- 8152 | DCP-8157 | MFC-8512 / DCP-L2540 / 
2520 / 2700 / MFC-L6902 | DCP-L5652 

50 UN -- --     

66 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL EPSON 
L3110/3150/3160/4150 

65 UN -- --     

67 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL HP LASER 
JET P1606 P1566 M1530 M1536 P1005 

20 UN -- --     

68 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL PARA 
KYOCERA ECOSYS M2040DN 

20 UN -- --     

69 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL PARA 
SAMSUNG XPRESS SL-M2885FW 

35 UN -- --     

70 TROCA DO ROLO DE PRESSÃO DO FUSOR 
KYOCERA ECOSYS P2040DN M2040 

70 UN -- --     

71 TROCA DO ROLO DE PRESSAO FUSOR 
BROTHER DCP-L2540 

20 UN -- --     

72 TROCA DO ROLO DE PRESSÃO PARA HP 
LASER JET P1005 

90 UN -- --     

73 TROCA DO ROLO DEVELOPE BROTHER DCP- 
8152 | DCP-8157 | MFC-8512 | MFC-L5750 | MFC- 
L6902 | DCP-L5652 

70 UN -- --     

74 TROCA DO ROLO FUSAO SUPERIOR 
BROTHER DCP-L2540 / 2520 / 2700 

20 UN -- --     

75 TROCA DO ROLO MAGNÉTICO HP (HP MFP 
M125A, HP P1005, HP LASER JET 1022, HP 
LAJER JET P1102, HP LASERJET M1132 MFP, 
HP LASERJET M13191 MFP, HP LASER JET 
1020, HP LASERJET PRO MFP M125A). 

70 UN -- --     
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

76 TROCA DO ROLO PCR HP LASER JET P1606 
P1566 M1530 M1536 

60 UN -- --     

77 TROCA DO ROLO PRESSÃO HP LASER JET 
P1606 P1566 M1530 M1536 SAMSUNG XPRESS 
SL-M2885FW 

40 UN -- --     

78 TROCA DO SEPARADOR PAPEL BROTHER 
L5652 L6902 D001R9001 

15 UN -- --     

79 TROCA DO TAMBOR DE IMAGEM BROTHER 
DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 

65 UN -- --     

80 TROCA EMBREAGEM DEVELOPER BROTHER 
MFC-L6902 |DCP-L5652 

25 UN -- --     

81 TROCA KIT CABEÇAS DE IMPRESSÃO 
ORIGINAL CANON (PRETO + COLOR) G3100, 
G4100, G3110, G3111 

50 UN -- --     

82 TROCA KIT ROLETE BANDEJA PAPEL 
PRINCIPAL KYOCERA M2040DN 

120 UN -- --     

83 TROCA KIT ROLETE DO ADF PARA KYOCERA 
M2040DN 

50 UN -- --     

84 TROCA LAMINA DE LIMPEZA (HP MFP M125A, 
HP P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET 
P1102, HP LASERJET M1132 MFP, HP 
LASERJET M13191 MFP, HP LASER JET 1020, 
HP LASERJET PRO MFP M125A). 

180 UN -- --     

85 TROCA LAMINA LIMPEZA KYOCERA ECOSYS 
M2040 M2540 

120 UN -- --     

86 TROCA ROLO DE PRESSÃO DO FUSOR 
BROTHER DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 / 
MFC-L6902 | DCP-L5652 

70 UN -- --     

87 TROCA ROLO DO FUSOR SUPERIOR PARA 
SAMSUNG XPRESS SL-M2885FW 

80 UN -- --     

88 TROCA SELENOIDE BROTHER DCP-8152 | 
DCP- 8157 | MFC-8512 

70 UN -- --     

89 TROCA UNIDADE DE IMAGEM CILINDRO 
ORIGINAL XEROX B210 B205 B215 10K 
DURABILIDADE ESTIMADA : 10.000 PÁGINAS 

35 UN -- --     

90 TROCA UNIDADE DE IMAGEM KYOCERA 
M2040 M2540 

75 UN -- --     
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

91 TROCA UNIDADE DE IMAGEM/TAMBOR 
ORIGINAL KYOCERA ECOSYS M3655IDN 

20 UN -- --     

92 TROCA UNIDADE FUSOR BROTHER DCP-
8152 | DCP-8157 | MFC-8512 / DCP-L 5652DN 

40 UN -- --     

93 TROCA UNIDADE FUSOR HP (HP MFP M125A, 
HP P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET 
P1102, HP LASERJET M1132 MFP, HP 
LASERJET M13191 MFP, HP LASER JET 1020, 
HP LASERJET PRO MFP M125A). 

60 UN -- --     

94 TROCA UNIDADE FUSOR KYOCERA ECOSYS 
M2040DN LASER MONOCROMÁTICA 

40 UN -- --     

95 TROCA UNIDADE FUSOR PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

45 UN -- --     

96 TROCA UNIDADE REVELACAO KYOCERA 
M2040 - DV1175 / 302RV93030 

40 UN -- --     

97 TROCA UNIDADE TAMBOR DE IMAGEM 
BROTHER MFC-L6902 | DCP-L5652 

30 UN -- --     

98 TROCA UNIDADE TAMBOR DE IMAGEM PARA 
SAMSUNG M2835DW M2875F M2875W 
M2885FW 

60 UN -- --     

99 TROCA PLACA LOGICA BROTHER DCP-8152 55 UN -- --     

10
0 

TROCA PLACA LOGICA BROTHER MFC-L6902 10 UN -- --     

TOTAL (R$):   

 
 
 
 
 

LOTE 03 - AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

10
1 

CARTUCHO DE TONER HP ORIGINAL CE278A 
/ CE278AB, P2035N, 435/436, 85A RENDIMENTO 
MÉDIO DE 2.300 PÁGINAS, COR: PRETO, 
GARANTIA DE 1 ANO PARA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO / PARA IMPRESSORA HP 
LASERJET PRO. (NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO, ORIGINAL DO 
FABRICANTE). 

130 UN -- --     

10
2 

CARTUCHO DE TONER ORIGINAL, DCP 
BROTHER TN-650 5340 5350 5370 5380 8070, 
DCP 8112, DCP TN 2340, COR: PRETO, BLACK, 
RENDIMENTO MÉDIO DE 8.000 IMPRESSÕES. 
(NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO, ORIGINAL DO 
FABRICANTE) 

80 UN -- --     

10
3 

CARTUCHO DE TONER ORIGINAL PARA A 
IMPRESSORA KYOCERA ECOSYS M2040DN/L 
COM RENDIMENTO MÉDIO DE 12.000 
IMPRESSÕES COM COBERTURA DE 5% PARA 
FOLHAS A4. (NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO, ORIGINAL DO 
FABRICANTE). 

320 UN -- --     

10
4 

CARTUCHO TONER ORIGINAL KYOCERA 
M3655IDN TK-3182 P305 RENDIMENTO MÉDIO 
21.000 CÓPIAS COM COBERTURA DE 5% PARA 
FOLHA A4. (NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO, ORIGINAL DO 
FABRICANTE). 

50 UN -- --     

10
5 

CARTUCHO DE TONER ORIGINAL PARA A 
IMPRESSORA SAMSUNG MLT-D116 L. 
MULTIFUCIONAL LASER MONOCROMATICO 
MODELO: IMPRESSORA LASER MONO 
SAMSUNG SI-M2885F W/ N2835 M2835DW. 
(NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO, ORIGINAL DO 
FABRICANTE). 

170 UN -- --     

10
6 

CARTUCHO DE TONER ORIGINAL XEROX 
B205/210/215/ 106R01415 PRETO 3435: 
CAPACIDADE / RENDIMENTO: 10.000 PÁGINAS / 
DIMENSÕES DE ENVIO (LXWXH): 3,7´´ X 6,6´´ X 
13,2´´ / PESO DE ENVIO: 2 LB TIPO DE 
SUPRIMENTO: CARTUCHOS DE TONER (NÃO 
RECARREGADO, NÃO REMANUFATURADO, 
ORIGINAL DO FABRICANTE). 

400 UN -- --     

10
7 

REFIL TINTA ORIGINAL CANON PIXMA GI 190 
MAGENTA 70ML: MODELO: IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL CANON G1100 G1110 G2100 
G2110 G3100 G3102 G3110 G3111 G4100 G4110 
G4111 . (ORIGINAL DO FABRICANTE). 

230 UN -- --     
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

10
8 

REFIL DE TINTA ORIGINAL EPSON REFIL 
ORIGINAL 100 ML, PRETO, CIANO, MAGENTA E 
AMARELO. MODELO: IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL EPSON ECOTANK L365 A 
L555 JATO DE TINTA. (ORIGINAL DO 
FABRICANTE). 

350 UN -- --     

TOTAL (R$):   

 
 
 
 

LOTE 04 - MANUTEÇÃO DE EQUIPAMENTOS E REDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

10
9 

SERVIÇO GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO 
DA REDE INTERNA DE COMPUTADORES. 

150 UN -- --     

11
0 

SERVIÇO GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO 
DA REDE EXTERNA DE COMPUTADORES. 

150 UN -- --     

11
1 

SERVIÇO REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
COMPUTADORES. 

680 UN -- --     

11
2 

SERVIÇO REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE NOTEBOOKS. 

250 UN -- --     

11
3 

SERVIÇO DE CABEAMENTO DE REDE. 350 UN -- --     

11
4 

SERVIÇO DE CONFIGURAÇÃO DE REDE. 350 UN -- --     

11
5 

SERVIÇO DE FORMATAÇÃO COM BACKUP 
DE COMPUTADORES. 

280 UN -- --     

11
6 

SERVIÇO DE FORMATAÇÃO COM BACKUP 
DE NOTEBOOKS. 

250 UN -- --     

11
7 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PROGRAMAS. 260 UN -- --     

11
8 

SERVIÇO DE LIMPEZA INTERNA DE 
COMPUTADOR E NOTEBOOK. 

300 UN -- --     

11
9 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE NOBREAK. 260 UN -- --     

12
0 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE NOBREAK 
COM TROCA DE BATERIA (SERVIÇO DE TROCA 
COM FORNECIMENTO DE PEÇA). 

150 UN -- --     

12
1 

SERVIÇO DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
COMPUTADOR DESKTOP. 

150 UN -- --     

12
2 

SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO AO 
USUÁRIO. 

220 UN -- --     

12
3 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
VERIFICAÇÃO DE MONITOR DE VÍDEO. 

450 UN -- --     

12
4 

SERVIÇO DE TROCA DE MEMÓRIA DE 
COMPUTADOR OU NOTEBOOK. 

450 UN -- --     

12
5 

SERVIÇO DE TROCA DE MEMÓRIA DE 
COMPUTADOR OU NOTEBOOK . 

650 UN -- --     
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

12
6 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DISCO RÍGIDO 
PARA COMPUTADOR DESKTOP OU 
NOTEBOOK. 

410 UN -- --     

12
7 

SUPORTE OPERACIONAL PRESENCIAL PARA 
USUÁRIOS – HORA TÉCNICA. 

340 UN -- --     

12
8 

SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO DE SISTEMAS 
OPERACIONAIS. 

410 UN -- --     

12
9 

SERVIÇO RETIRADA DE VÍRUS, SPYWARE E 
SPAM EM DISCO REMOVÍVEIS. 

410 UN -- --     

13
0 

SERVIÇO DE TROCA DE TELA DE 
NOTEBOOKS. 

270 UN -- --     

13
1 

SERVIÇO CONSERTO E MANUTENÇÃO DE 
PROJETORES E DATA-SHOW. 

55 UN -- --     

13
2 

SERVIÇO CONSERTO E MANUTENÇÃO DE 
SCANNER DE MESA. 

22 UN -- --     

13
3 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE TABLET. 

1.500 UN -- --     

13
4 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE CARRINHO CARREGADOR DE 
TABLETS E NOTEBOOKS. 

400 UN -- --     

13
5 

SERVIÇO TROCA TELA TOUCH VIDRO 
COMPATÍVEL TABLET MULTILASER M9S GO 9 
POL 

950 UN -- --     

13
6 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
VERIFICAÇÃO DE ESTABILIZADORES . 

300 UN -- --     

13
7 

SERVIÇOS TROCA DE DOBRADIÇAS, BASE E 
TAMPA DE NOTEBOOKS COM REPARO COM 
RESINA ESPECIALIZADA. 

150 UN -- --     

13
8 

SERVIÇOS TROCA DE TECLADOS 
NOTEBOOK. 

200 UN -- --     

13
9 

SERVIÇOS REPARO DE PLACA LÓGICA 
SUBSTITUIÇÃO DE CAPACITORES, 
TRANSISTORES, MOSFETS ENTRE OUTROS 
COMPONENTES. 

250 UN -- --     

14
0 

SERVIÇOS TROCA DE PLACA MÃE 
NOTEBOOKS. 

150 UN -- --     

14
1 

SERVIÇOS TROCA CONECTOR DC JACK 
NOTEBOOKS. 

150 UN -- --     

14
2 

SERVIÇOS TROCA CONECTOR DC JACK 
TABLETS. 

150 UN -- --     

14
3 

SERVIÇOS REBALLING BGA REPARO 
CONSERTO PLACA MÃE DE NOTEBOOK. 

250 UN -- --     

14
4 

SERVIÇOS DE REPARO E CONSERTO DE 
PLACA MÃE PARA COMPUTADORES. 

250 UN -- --     

14
5 

SERVIÇO DE REPAROS DE FONTES ATX PRA 
COMPUTADORES. 

300 UN -- --     

TOTAL (R$):   

 
 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 
2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, 
cotando os lotes que desejar concorrer.  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   131/2022 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 131/2022, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Av: Otávio Mangabeira  | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E861752A4FCC39A1287F69B0E8A47827

segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 164

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 
 

 
 
 

48 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  131/2022 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 131/2022, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
131/2022 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2022. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 533/2022 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2022 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE 
IMPRESSORAS DE JATO DE TINTA E A LASER; MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, 
REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE IMPRESSORAS; E AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS 
DEPARTAMENTOS.. 
 
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser 
firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 131/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
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2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços/ fornecerá os produtos licitados ao CONTRATANTE, 
livre de quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
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12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2022. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO X 
Minuta de Contrato 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº   131/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 533/2022 

 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS/FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor Zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
SRP XXX/2022, constante do Processo Administrativo nº ..../2022,resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002, demais normas aplicáveis e Processo Administrativo nº 533/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGAS DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS DE JATO DE TINTA E A LASER; 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE 
IMPRESSORAS; E AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS.. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, 43/2022 que fazem parte integrante 
deste Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 
Unidade: ...   .................................................... 
Proj./Ativ:   .........  
Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 
Fonte de Recurso: ......   ............................................. 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
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dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais/prestação de serviços serão realizadas pela 
designação através do D E C R E T O Nº 22.315, cabendo a servidora Juliane Santos Cardoso, 
lotada  na Secretaria Municipal de Administração, para verificação do cumprimento das Cláusulas 
Contratuais, conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu 
fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
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a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
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b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 

Av: Otávio Mangabeira  | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E861752A4FCC39A1287F69B0E8A47827

segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 175

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 
 

 
 
 

59 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
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17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
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18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 
Zenildo Brandão Santana 

MUNICIPIO 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 
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ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 107/2022 

 
 
Processo Administrativo: 459/2022 
Pregão Eletrônico SRP: 107/2022 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° º 01605 /2022. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 06/10/2022 Diário Oficial da União, edição de 06/10/2022. 
 
Data abertura: 20 de outubro de 2022- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 18.000 (DEZOITO MIL) CESTAS BÁSICAS, PARA SEREM DISTRIBUÍDAS PARA 
ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NOS CRAS 
VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PREVISTO NA LOAS, 
ARTIGO 18 DA LEI Nº 8.742/1993. 
 
Contratada:  
 
FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
08.009.131/0001-41, situada com endereço comercial na Rua G Jardim América, s/n, Sala C, Stela Dubois, 
Jaguaquara-BA, CEP 45.345-000. Foi negociado o menor valor global de R$ 1.636.920,00 (um milhão 
seiscentos e trinta e seis mil novecentos e vinte reais).  
 
O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
Jequié-BA, 31 de outubro de 2022. 
  
 
 
 

_______________________________ 
Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 107/2022 

 
 

 
Processo Administrativo: 459/2022 
Pregão Eletrônico SRP: 107/2022 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° º 01605 /2022. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 06/10/2022 Diário Oficial da União, edição de 06/10/2022. 
 
Data abertura: 20 de outubro de 2022- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 18.000 (DEZOITO MIL) CESTAS BÁSICAS, PARA SEREM DISTRIBUÍDAS PARA 
ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NOS CRAS 
VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PREVISTO NA LOAS, 
ARTIGO 18 DA LEI Nº 8.742/1993. 
 
Contratada:  
 
FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
08.009.131/0001-41, situada com endereço comercial na Rua G Jardim América, s/n, Sala C, Stela Dubois, 
Jaguaquara-BA, CEP 45.345-000. Foi negociado o menor valor global de R$ 1.636.920,00 (um milhão 
seiscentos e trinta e seis mil novecentos e vinte reais).  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
Jequié-BA, 05 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0F047E104B66A78DFF5E2D28F3926A0A

segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 180

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 181

Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO   N.º 24.005     -      EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 

11912//22, de 25 de novembro de 2022, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido o Funcionário deste Município o Sr. FRANCISCO 

CARLOS BRITO DE SOUZA, da Função de Guarda Municipal, Nível/Classe: A 

– 3, Matrícula nº 9567,  Lotado na Secretaria Municipal de Governo. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir do dia 06 de dezembro de 2022, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.005 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
_____________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, quinta-feira, 01 

de dezembro de 2022, Ano VIII, Edição nº 01640, Caderno I, Diário Oficial do Município p. 006, do Extrato do Contrato 

nº 553/2022. 

Onde se lê: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS 0 KM, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, COM EMPLACAMENTO INCLUSO, COFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

Leia – se: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 km, DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, COM EMPLACAMENTO INCLUSO, COFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
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